
LEI N" 335/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

GABINETE DO PREFEITO

"Estima a receita e fixa a despesa do município de
Cantanhede para o exercício financeiro de 2019, e dá
outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, faço saber que Câmara Municipal de
Cantanhede - MA aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

TITULO I

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1°. Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Cantanhede para o exercício
financeiro de 2019, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, Órgãos, Fundos instituídos
e mantidos pelo Poder Público Municipal e Entidades da Administração Direta e
Indireta;

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Órgãos a eles vinculados,
Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal e Entidades da
Administração Direta e Indireta.

TITULO H

DOS ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2°. Fica estimada a Receita Orçamentária do Município, a preços correntes e
conforme a legislação tributária, em RS 58.184.480,00 (cinqüenta e oito milhões cento
e oitenta e quatro mil quatrocentos e oitenta reais).

Art. 3® As receitas decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições e de outras
receitas correntes e de capital, previstas na legislação vigente, são discriminadas por
categoria econômica conforme desdobramento abaixo:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

GABINETE DO PREFEITO

FONTES VALOR (RS)

1. RECEITAS DO TESOURO MUNICIPAL

1.1. RECEITAS CORRENTES

Receita Tributária 2.837.480,00

Receita de Contribuições 2.835.300,00

Receita Patrimonial 1.784.500,00

Transferências Correntes 47.312.800,00

Outras Receitas Correntes 314.200,00

1.2. DEDUÇÃO DE RECEITAS - FUNDEB 1.915.300,00

(Portaria STN N" 328. de 27/08/2001)

1.3. RECEITAS DE CAPITAL

Transferências de Capital 5.015.500,00

TOTAL GERAL 58.184.480,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

GABINETE DO PREFEITO

Art. 4®. A receita será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma
da legislação em vigor, de acordo com o desdobramento constante do anexo que é parte
integrante desta Lei.

CAPÍTULO II
DA FIXAÇÃO DADESPESA

Art. 5°. A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita total, fixada em R$ RS
58.184.480,00 (cinqüenta e oito milhões cento e oitenta e quatro mil quatrocentos e
oitenta reais). Art. 6®. Estão plenamente assegurados recursos para os investimentos
em fase de execução, em conformidade com a LDO para o ano de 2018.

CAPÍTULO III
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO

Art. 7®. A despesa total, fixada à conta dos recursos previstos, segundo a discriminação
dos quadros programa de trabalho e natureza da despesa, integrantes desta lei, apresenta
por órgãos, o seguinte desdobramento:

ÓRGÃOS VALOR (R$)

CÂMARA MUNICIPAL 1.200.000,00

GABINETE DO PREFEITO 3.980.400,00

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO 1.754.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 703.600,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 7.745.200,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 967.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

GABINETE DO PREFEITO

ORGAOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

SECRETARIA MUNICI/PAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DEAPOSENTADORIA E PENÇÕES

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000
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VALOR (R$)

2.223.200,00

355.300,00

1.182.700,00

433.000,00

470.700,00

5.239.980,00

325.500,00

22.935.600,00

4.104.200,00

1.348.500,00

2.915.600,00

300.000,00



TOTAL GERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

GABINETE DO PREFEITO

ORGAOS VALOR (R$)

58.184.480,00

CAPITULO IV

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS E CONTRATAÇÃO
DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS

Art. 8°. Ficam os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, autorizados a
abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 100% (cem por cento) da receita
prevista para o exercício de 2018, utilizando como fonte de recursos compensatórios as
disponibilidades referidas no Parágrafo 1°., do Art. 43, da Lei Federal n°. 4.320, de 17
de março de 1964.

Art. 9°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a anular da Reserva de
Contingência, utilizando como fonte de recursos para suprir insuficiências de dotações
orçamentárias relativas à pessoal e dívida pública.

Art. 10°. Remanejar, por decreto do Poder Executivo, dentro de um mesmo
projeto/atividade, os recursos alocados nos seus elementos de despesa, quando um
elemento se mostrar insuficiente.

Art. 11°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar operações de
créditos por antecipação da receita, com a finalidade de manter o equilíbrio
orçamentário-financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à
matéria.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Executivo, ao realizar operações de crédito por
antecipação da receita, submeterá o pedido de autorização da referida operação,
apresentando no mesmo pedido, a condição de endividamento do município.
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m
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

GABINETE DO PREFEITO

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12®. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e oferecer garantias a
empréstimos voltados para o saneamento e habitação em áreas de baixa renda, com a
prévia autorização do Poder Legislativo do Município Cantanhede.

Art. 13®. O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar parâmetros para
utilização das dotações, de forma a compartilhar as despesas à efetiva realização das
receitas, para garantir as metas de resultado primário.

Art. 14®. O Chefe do Poder Executivo fixará através de Decreto, o detalhamento da
despesa por elemento de gastos das atividades e projetos correspondentes aos
respectivos programas de trabalho das unidades orçamentárias;

Art. 15®. Através de Decreto, até 30 dias após a publicação do orçamento, o Chefe do
Executivo Municipal estabelecerá a programação financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolso das diversas unidades orçamentárias, conforme art. 8®
da Lei Complementar N® 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1® de janeiro de 2019, revogadas as
disposições em contrário.

Art. 17®. Revogam - se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADODO
MARANHÃO, AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO
ANO DE DOIS MIL E DEZOITO.

MARCO ANTO>

Pn

lES DE SOUSA

ícipal
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Governo Municipal de Cantanhede
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019 - Consolidado

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES
E DAS DESPESAS POR FUNÇÕES

FONTES

Receitas Correntes

iinpostos, taxas e contribuções de melhor
Contribuições
Receita Patrimonial
Transferências correntes
outras Receitas Correntes

Receitas de capital

Transferências de Capital

Deduções de Receita

Deduções do FUNDEB

Receitas Correntes - retif. - Fundeb

Transferências Correntes - retif. -

55.084.280,(

2.837.480,(
2.835.300,(
1.784.500,(

47.312.800,(
314.200,(

5.015.500,(

5.015.500,(

-1.915.300,(

-1.915.300,C

-1.915.300,C

-1.915.300,C

FUNÇÕES

Legislativa
Administração
Defesa Nacional
Segurança Pública
Assistência Social
Previdência Social

Saúde
Educação
Cultura

Direito da Cidadania

Urbanismo
Habitação
Saneamento

Gestão Ambiental
Ciência e Tecnologia
Agricultura
Comércio e Serviços
Comunicações
Energia
Transporte
Desporto e Lazer
Reserva de Contingência

1.200.000,00
8.658.200,00

40.000,00
536.000,00

2.573.300,00
2.915.600,00
9.279.180,00

23.000.600,00
1.156.000,00

193.000,00
3.060.000,00

335.000,00
420.000,00
533.000,00
49.000,00

2.223.200,00
192.000,00
195.000,00
685.000,00
279.400,00
361.000,00
300.000,00

TOTAL GERAL 58.184.480,00 TOTAL GERAL 58.184.480,00



Governo Municipal de cantanhede
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019 - Consolidado

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES
E DAS DESPESAS POR USOS

FONTES

Receitas correntes

Impostos, taxas e contnbuções de melhor
Contribuições
Receita Patrimonial
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes

Receitas de Capital

Transferencias de capital

Deduções de Receita

Deduções do fundeb

Receitas correntes - retif. - Fundeb

Transferencias Correntes - retif. -

55.084.280,

2.837.480,
2.835.300,
1.784.500,

47.312.800,
314.200,

5.015.500,

S.015.500,

-1.915.300,

-1.915.300,

-1.915.300,

-1.915.300,

Gamara Municipal
Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal de Administração
secretaria Municipal da Fazenda
Secretaria Municipal de infraestrutura
Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Assistência Social
secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Agricultura
Secretaria Municipal da Mulher
Instituto de Aposentadorias e Pensões
secretaria Municipal de Esportes.
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Secretaria Municipal de governo
secretaria Municipal de Saúde
Sec. Municipal de Assistência Social
Reserva de Contigência

1.200.000,00
3.980.400,00
1.754.000,00

703.600,00
7.745.200,00
4.104.200,00
1.348.500,00

22.935.600,00
2.223.200,00

325.500,00
2.915.600,00

355.300,00
1.182.700,00

433.000,00
470.700,00

5.239.980,00
967.000,00
300.000,00

TOTAL GERAL 58.184.480,00 TOTAL GERAL 58.184.480,00



Governo Municipal de Cantanhede
Consolidado
Anexo 1, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
Adendo

Ejn R$ 1,00

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

RECEITA

Receitas correntes
Impostos, taxas e contribuçóes de m
Contribuições
Receita Patrimonial
Transferências Correntes
Outras Receitas correntes

Deduções de Receita
Deduções do fundeb

Receitas correntes - retif. - Fundeb
Transferências Correntes

TOTAL

SUPERÁVn 00 ORÇAMENTO CORRENTE
Receitas de Capital

Transferências de capital

RECEHAS CORRENTES..

RECEHAS DE CAPHAL.

TOTAL

53.168.980,(
5.015.SOO,(

58.184.480,(

2.837.480,00
2.835.300,00
1.784.500,00

47.312.800,00
314.200,00

-1.915.300,00

53.168.980,00

3.794.880,00

5.015.500,00

8.810.380,00

DESPESA

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Juros e encargos da divida
Outras despesas correntes

SUPERÁvn DO ORÇAMENTO CORRENTE

Despesas de capital
Investimentos
Inversões financeiras
Amortização da divida

SUPERÁvn

U M O

TOTAL

TOTAL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPmL

RESERVA DE CONTINGINCIA.
TOTAL

19.714.340,1
52.000,1

29.607.760,1
3.794.880,1

53.168.980,{

8.166.380,00
96.000,00

248.000,00
300.000,00

8.810.380,00

49.374.100,00
8.510.380,00

300.000,00
58.184.480,00



Governo Municipal de Cantanhede
Consolidado

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
Adendo III

Eoi RS 1,00

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

lESPECIFICAÇÃO

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00
1.1.1.3.00.0.0.00.00.00

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00

1.1.1.8.00.0.0.00.00.1

1.1.1.8.01.0.0.00.00.1

1.1.1.8.01.1.0.00.00.(

1.1.1.8.01.1.1.00.00.(

1.1.1.8.01.4.0.00.00.1

1.1.1.8.01.4.1.00.00.1

1.1.1.8.02.0.0.00.1

1.1.1.8.02.3.0.00.1

1.1.1.8.02.3.1.00.1

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00

Receitas Correntes
impostos, taxas e

contribuções de melhoria
Impostos
Imposto Renda Prov. de

Qualquer Natureza
Imposto sobre a Renda -

Retido na Fonte

Imposto sobre a Renda -
Retido na Fonte - Trabalho

Imposto sobre a Renda -
Retido na Fonte - Trabalho -

Impostos Específicos de
Estados/DF Municípios

Impostos sobre o Patrimônio
para Estados/DF/Hunicipios

Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana

Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana

Imposto Transmissão Inter
Vivos Bens Imóveis e Direitos
Imposto Transmissão inter
Vivos Bens Imóveis e Direitos

impostos s/ Produção,
circulação de Mercadorias e

Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza

Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - Principal

Taxas

Taxas pela Prestação de
serviços

Taxas pela Prestação de
Serviços

Taxas pela Prestação de
Serviços

Taxas pela Prestação de
serviços - Principal

FONTE I DESDOBRAMENTO

0101000000

0102000000

0101000000

0102000000

0100000000

0101000000
0102000000

0101000000
0102000000

0100000000

1.559.600,00

955.000,00

955.000,00

955.000,00

573.000,00
238.750,00
143.250,00

604.600,00

9.100,00

2.700,00

1.620,00
675,00
405,00

6.400,00

3.840,00
1.600,00

960,00

595.500,00

595.500,00

357.300,00
148.875,00
89.325,00

1.040.200,00

1.040.200,00

1.040.200,00

1.040.200,00

1.040.200,00

CATEG. ECONÔMICA

55.084.280,00

2.837.480,00

- continua -



- continuação
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00

1.1.3.8.99.0.0.00.00.00

1.1.3.8.99.1.0.00.00.00

1.1.3.8.99.1.1.00.00.00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00

1.2.1.0.00.0.0.00.00.00
1.2.1.8.00.0.0.00.00.00

1.2.1.8.01.0.0.00.00.00

1.2.1.8.01.1.0.00.00.00

1.2.1.8.01.1.1.00.00.00

1.2.1.8.01.2.0.00.00.00

1.2.1.8.01.2.1.00.00.00

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00

1.2.4.0.00.1.0.00.00.00

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00

1.3.1.0.01.0.0.00.00.00

1.3.1.0.01.2.0.00.00.00

1.3.1.0.01.2.1.00.00.00

1.3.1.0.01.2.1.20.00.00'
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.OOi

1.3.2.1.00.1.1.10.00.001

1.3.2.1.00.1.1.10.15.001

1.3.2.1.00.1.1.10.20.{

1.3.2.1.00.1.1.10.25.(

1.3.2.1.00.1.1.10.30.(

Contribuições de Melhoria
Contribuição de Melhoria -

Especifica E/M
Outras contribuições de

Melhoria
Outras Contribuições de

Melhoria
Outras Contribuições de

Melhoria - Principal
contribuições
Contribuições Sociais
Contribuições Sociais

especificas de Estados, DF,
contribuição do Servidor

Civil para o Plano de
CPSSS do Servidor Civil Ativo

CPSSS do Servidor Civil Ativo
- Principal

CPSSS do Servidor Civil

Inativo
CPSSS do Servidor Civil

inativo - Principal
Contribuição para o Custeio

do Serviço de Iluminação
Contribuição Custeio do
Serviço de Iluminação Pública
Contribuição Custeio do
Serviço de Iluminação Pública
Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio
Imobiliário do Estado

Aluguéis, Arrendamentos,
Foros, Laudêmios, Tarifas de

Foros, Laudêmios e Tarifas de
Ocupação

Foros, Laudêmios e Tarifas de
Ocupação - Principal

Laudêmios - Principal
valores Mobiliários

Juros e correções Monetárias
Remuneração de Depósitos

Bancários
Remuneração de Depósitos

Bancários - Principal
Remuneração de Depósitos de

Recursos vinculados -
Rem. Dep. Bane. Rec.

Vinc.-FUNDEB - Principal

Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. -
SUS - Principal

Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. -
FNDE - Principal

Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. -
FNAS - Principal

0100000000

0203000000

0203000000

0117000000

0100000000

0118000000
0119000000

0102000000

0101000000

0129000000

237.680,00

237.680,00

237.680,00

237.680,00

237.680,00

2.150.300,00

2.150.300,00

2.150.300,00
1.458.000,00

1.458.000,00

692.300,00

692.300,00

685.000,00

685.000,00

685.000,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00
5.400,00

1.322.300,00
1.322.300,00

557.000,00

557.000,00

344.000,00

44.940,00
29.960,00

75.000,00

21.000,00

16.100,00

2.835.300,1

1.784.500,00



- continuação
1.3.2.1.00.1.1.10.90.00

1.3.2.1.00.1.1.20.00.00

1.3.2.1.00.4.0.00.00.00

1.3.2.1.00.4.1.00.00.00

1.3.9.0.00.0.0.00.00.00
1.3.9.0.00.1.0.00.00.00

1.3.9.0.00.1.1.00.00.00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00

1.7.1.8.01.5.0.00.1

1.7.1.8.01.5.1.00.1

1.7.1.8.02.O.O.OO.OO.Í

1.7.1.8.02.2.0.00.00.1

1.7.1.8.02.2.1.00.00.(

1.7.1.8.02.6.0.00.00.(

1.7.1.8.02.6.1.00.00.1

1.7.1.8.03.O.O.OO.OO.Í

1.7.1.8.03.1.0.00.00.(

1.7.1.8.03.1.1.00.00.1

1.7.1.8.03.1.1.10.00,1

1.7.1.8.03.1.1.30.00.(

1.7.1.8.03.1.1.30.05.1

Rem. Dep. Bane. Rec Vinc. -
Outros dest. - Principal

Rem. de Dep.Banc.de Recur.
Nào vinculados - Principal

Remuneração dos Recursos do
RPPS

Remuneração dos Recursos do
RPPS - Principal

Demais Receitas Patrimoniais
Demais Receitas Patrimoniais
Demais Receitas Patrimoniais

- Principal
Transferências Correntes
Transferências da União e de

suas Entidades
Transferências da União -

Especifica e/m
Participação na Receita da

União

Cota-Parte do fph - Cota
Mensal

Cota-Parte do FPM - Cota

Mensal - Principal

Cota-Parte do Imposto
Propriedade Territorial Rural
Cota-Parte do Imposto
Propriedade Territorial Rural

Transf. da compensação
Financ. Exploração de Rec.

Cota-Parte Compensação
Financeira Recursos Minerais

Cota-Parte Compensação
Financeira Recursos Minerais

Cota-Parte do Fundo Especial
do Petróleo - FEP

Cota-Parte do Fundo Especial
do Petróleo - FEP - Principal
Transferência de Recursos do

SUS -Bloco Custeio
Transferência de Recursos do

SUS - Atenção Básica
Transferência de Recursos do

SUS - Atenção Básica -
Piso de Atenção Básica Fixo

(PAB Fixo) - Principal
Piso de Atenção Básica

Variável (PAB Variável) -
Saúde da Familia - Principal

0118000000

0119000000

0114000001

0114000001

157.000,00

765.300,00

765.300,00
456.800,00
456.800,00

456.800,00

36.036.300,00

36.036.300,00

15.964.400,00

15.943.000,00

9.565.800,00
797.150,00

2.391.450,00
1.913.160,00
1.275.440,00

21.400,00

12.840,00
1.070,00
3.210,00
2.568,00
1.712,00

401.300,00

58.900,00

58.900,00

342.400,00

342.400,00

5.014.200,00

4.398.900,00

4.398.900,00

1.016.500,00

2.486.400,00
1.042.600,00

47.312.800,00

- continua -



- continuação
1.7.1.8.03.1.1.30.10.00

.1.8.03.1.1.30.15.00

.1.8.03.1.1.30.20.00

.1.8.03.1.1.30.40.00

.1.8.03.1.1.90.00.00

.1.8.03.3.0.00.00.00

.1.8.03.3.1.00.00.00

.1.8.03.3.1.10.00.00

.1.8.03.3.1.20.00.00

.1.8.03.4.0.00.00.00

.1.8.03.4.1.00.00.00

.1.8.03.4.1.10.00.00

.1.8.05.0.0.00.00.00

.1.8.05.1.0.00.00.00

.1.8.05.1.1.00.00.00

.1.8.05.2.0.00.00.00

.1.8.05.2.1.00.00.00

.1.8.05.3.0.00.00.00

.1.8.05.3.1.00.00.00

.1.8.05.4.0.00.00.00

.1.8.05.4.1.00.00.00

.1.8.05.9.0.00.00.00

.1.8.05.9.1.00.00.00

.1.8.05.9.1.90.00.00

.1.8.06.0.0.00.00.00

.1.8.06.1.0.00.00.00

.1.8.06.1.1.00.00.00

Agentes comunitários de Saúde
- Principal

Saúde Bucal - Principal
compensação de

Especificidades Regionais -
Núcleo de Apoio à Saúde da

Familia - nasf - Principal
Outros Programas Fin. por

Transf Fundo a Fundo -
Transferência de Recursos do

SUS - vigilância em saúde
Transferência de Recursos do

SUS - Vigilância em Saúde -
Vigilância Epidemiológica e

Ambiental em Saúde •
Vigilância Sanitária -

Principal
Transferência Recursos do

SUS-Assistència Farmacêutica
Transferência Recursos do
SUS-Assistência Farmacêutica

Componente Básico da
Assistência Farmacêutica -

Transferência de Rec.Fundo
Nac. de Desenv.

Transferências do
Salário-Educaçâo

Transferências do
Salário-Educaçâo - Principal

Transfer. Diretas do fnde -
PODE

Transfer. Diretas do fnde -

PDDE - Principal
Transfer. Direta do fnde-pnae
Transfer. Direta do FNDE-PNAE

- Principal
Tran.Dir.FNDE Ref.ao PNATE

Tran.Dir.FNDE Ref.ao pnate -
Principal

Outras Transf. Dir. Fund.
Nacio. Desenvol Educaçáo-FNDE
Outras Transf. Dir. Fund.
Nacio. Desenvol Educaçâo-FNDE
Outras Transf Dir do Fundo

Nac Des Educação - fnde -
Transferência Fin ICMS -

Desoneração - Lc. N® 87/96
Transferência Financeira

ICMS-Desoneraçào-Lc. N® 87/96
Transferência Financeira
ICMS-Desoneraçâo-Lc. N® 87/96

1 1
1 01140000011 856.000,00 1
1 01140000011

1
267.500,00 1

1 01140000011
1 1

80.300,00 1

1 OU4000001I
1 1

240.000,00 1

1 01140000011
1 1

896.000,00 1
1 1

1 1
1 1

422.700,00 1
1 1

1 1
1 1

422.700,00 1

1 01140000011 294.300,00 1

[ 01140000011
1 1

128.400,00 1
1 1

1 1
1 1

192.600,00 1
1 1

1 1
1 1

192.600,00 1

1 01140000011
1 1

192.600,00 1
1 1

1 1
1 1

3.696.900,00 |
1 1

1 1
1 1

406.600,00 i

1 01150000491
1 1

406.600,00 j
1 1
1 1
1 1

53.500,00 1

1 01150000501 53.500,00 1
1 l
1 1

856.000,00 1

1 OUS000051I 856.000,00 1
1 1
1 1

337.100,00 1

1 01150000521
1 1

337.100,00 1
1 1

1 1
1 1

2.043.700,00 1
1 1

1 1
1 1

2.043.700,00 1

1 0115000053]
1 1

2.043.700,00 1
1 1

1 1
1 1

12.800,00 t
1 1

1 1
1 1

12.800,00 1

1 01000000001 7.680,00 1
1 01010000001 640,00 1
1 01020000001 1.920,00 1
1 01180000001 1.536,00 1
1 01190000001 1.024,00 1

- continua -



- continuação
1.7.1,8.09.0.0.00.00.00

1.7.1.8.09.1.0.00.00.00

1.7.1.8.09.1.1.00.00.00

1.7.1.8.10.0.0.00.00.00

1.7.1.8.10.1.0.00.00.00

1.7.1.8.10.1.1.00.00.00

1.7.1.8.10.2.0.00.00.00

1.7.1.8.10.2.1.00.00.00

1.7.1.8.10.9.0.00.00.00

1.7.1.8.10.9.1.00.00.00

1.7.1.8.12.0.0.00.00.00

1.7.1.8.12.1.0.00.00.00

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00

1.7.1.8.12.1.1.10.00.00

1.7.1.8.12.1.1.20.00.00

1.7.1.8.12.1.1.30.00.00

1.7.1.8.12.1.l.SO.00.00

1.7.1.8.12.1.1.90.00.00

1.7.1.8.99.0.0.00.00.00

1.7.1.8.99.1.0.00.00.00

1.7.1.8.99.1.1.00.00.00

1.7.1.8.99.1.1.90.00.00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00

Transferências de Recursos de
Complementaçâo da União ao

Transferências de
Complementação da união ao

Transferências de
Complementação da união ao

Transferências de Convênios
com a união e de Suas

Transf. Convênios da União p/
o Sist.Único de Saúde-SUS

Transf. Convênios da união p/
o Sist.Único de Saúde-SUS -

Transf. convênios União
Destinadas Programa de

Transf. Convênios união

Destinadas Programa de
Outras Transferências de

Convênios da União
Outras Transferências de

Convênios da união -
Transferências de Recursos do

FNAS

Transferências de Recursos do

FNAS

Transferências de Recursos do
FNAS • Principal

Proteção Social Básica -
Principal

Gestão do SUAS - Principal
Proteção Social Especial de

Média Complexidade -
Gestão do Prog. Bolsa Familia

e do Cadastro Único -
Outras Transferências do FNAS

- Principal
Demais Transferências da

união
Outras Transferências da

União
Outras Transferências da

União

Outras Transferências da
união - Principal

Transferências dos Estados

Transferências da união -
Especifica E/M

Participação na Receita dos
Estados

Cota-Parte do ICNS
cota-Parte do ICMS -

Principal

0105000015
0105000016

0123000054

0122000054

0124000054

0129000000

0129000000

0129000000

0129000000

0129000000

0100000000

0101000000
0102000000
0118000000

0119000000

7.441.900,00

4.465.140,00
2.976.760,00

873.700,00

214.000,00

214.000,00

285.200,00

285.200,00

374.500,00

374.500,00

1.382.900,00

1.382.900,00

442.000,00
53.500,00

107.000,00

140.700,00

639.700,00

1.248.200,00

1.248.200,00

1.248.200,00

1.248.200,00
3.260.600,00

3.260.600,00

2.524.600,00
1.498.000,00

898.800,00
74.900,00

224.700,00
179.760,00
119.840,00

- continua -



- continuação -
1.7.2.8.01.2.0.00.00.1

1.7.2.8.01.2.1.00.00.1
Cota-Parte do IPVA
Cota-Parte do IPVA -

1.7.2.8.01.3.0.00.00.1

1.7.2.8.01.3.1.00.00.1

1.7.2.8.01.4.0.00.00.00

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00

1.7.2.8.01.5.0.00.00.00

1.7.2.8.01.5.1.00.00.00

1.7.2.8.03.0.0.00.00.00

1.7.2.8.03.1.0.00.00.00

1.7.2.8.03.1.1.00.00.00

1.7.2.8.10.0.0.00.00.00

1.7.2.8.10.2.0.00.00.00

1.7.2.8.10.2.1.00.00.00

1.7.2.8.10.9.0.00.00.00

1.7.2.8.10.9.1.00.00.00

1.7.2.8.10.9.1.90.00.00

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00

1.7.5.8.00.0.0.00.00.00

1.7.5.8.01.0.0.00.00.00

1.7.5.8.01.1.0.00.00.00

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00

Principal

Cota-Parte do IPI -

Municípios
Cota-Parte do IPI -

Municípios - Principal

Cota-Parte Contribuição
Intervenção Domínio Econômico
Cota-Parte contribuição
Intervenção Dominio Econômico
Outras Participações Receita

dos Estados

Outras Participações Receita
dos Estados - Principal

Trans. de Recursos do Estado
p/ Prog.Saúde-Rep.Fundo/Fundo
Trans. Recursos do Estado p/

Prog.saúde-Rep.Fundo/Fundo
Trans. Recursos do Estado p/

Prog.Saúde-Rep.Fundo/Fundo -
Transferências de
Convênios-Estados/Dist.Federa
Transf. Convênio dos Estados

Dest. a Programas Educação
Transf. Convênio dos Estados

Dest. a Programas Educação -
Outras Transferências de

Convênio dos Estados
Outras Transferências de

Convênio dos Estados •

Outras Transferências de
convênio dos Estados -

Transferências de Outras
Instituições Públicas

Transferências de Outras

Instituições Públicas -
Transf.Recur.do Fundo de

Man.oesenv. da Educação
Transferências de Recursos do

FUNDE6

Transferências de Recursos do

FUNDEB - Principal

1
1

85.600,00

01000000001 51.360,00
01010000001 4.280,00
01020000001 12.840,00
01180000001 10.272,00
01190000001

1

6.848,00

1

1
1

12.800,00

01000000001 7.680,00
01010000001 640,00
01020000001 1.920,00
01180000001 1.536,00
01190000001

1
1.024,00

1

1
1

59.000,00

01160000001
1

59.000,00

1

1
1

869.200,00

01000000001 869.200,00

1

1
1

300.000,00
1

1
1

300.000,00

01300000001 300.000,00

1

1
1

436.000,00

1
1
1

222.000,00

01220000551
1

222.000,00

1

1
1

214.000,00

1

1
1

214.000,00

1
01240000551

1

214.000,00
1

!
1

8.015.900,00

1

1
1

8.015.900,00

1

1
1

8.015.900,00
1

1
1

8.015.900,00

01180000001 4.809.540,00
OU9000000I 3.206.360,00

li. .iillJÍ



- continuação
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00

1.9,1.0.00.0.0.00.00.00

1.9.1.0.09.0.0.00.00.00

1.9.1.0.09.1.0.00.00.00

1.9.1.0.09.1.1.00.00.00

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00
1.9.2.2.99.0.0.00.00.00

1.9.2.2.99.1.0.00.00.00
1.9.2.2.99.1.1.00.00.00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00
2.4.1.0.00.0.0.00.00.00

2.4.1.8.00.0.0.00.00.00
2.4.1.8.10.0.0.00.00.00

2.4.1.8.10.1.0.00.00.00

2.4.1.8.10.1.1.00.00.00

2.4.1.8.10.2.0.00.00.00

2.4.1.8.10,2.1.00.00.00

2.4.1.8.10.5.0.00.00.00

2.4.1.8.10.5.1.00.00.00

2.4.1.8.10.7.0.00.00.00

2.4.1.8.10.7.1.00.00.00

2.4.1.8.99.0.0.00.00.00

2.4.1.8.99.1.0.00.00.00

2.4.1.8.99.1.1.00.00.00

2.4.1.8.99.1.1.90.00.00

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00

2.4.2.8.00.0.0.00.00.00

2.4.2.8.10.0.0.00.00.00

2.4.2.8.10.1.0.00.00.00

2.4.2.8.10.1.1.00.00.00

Outras Receitas Correntes
Multas Administrativas,

Contratuais e Judiciais
Multas e Juros Previstos em

Contratos

Multas e Juros Previstos em
Contratos

Multas e Juros Previstos em

Contratos - Principal
Indenizações, Restituições e

Ressarcimentos
Restituições
Outras Restituições
Outras Restituições
Outras Restituições -

Principal
Receitas de apitai
Transferências de apitai
Transferências da união e de

suas Entidades
Transferências da união
Transferência de Convênios da

união e de suas Entidades

Transferências Convênio da

União Sistema Único de Saúde
Transferências Convênio da

União sistema Único de Saúde
Transferência Convênio União

Destinadas Prog.de Educação
Transferência Convênio União

Destinadas Prog.de Educação -
Transferência Convênio união

Destin. Prog. Sanea. Básico
Transferência convênio união
Destin. Prog. Sanea. Básico -
Transf. Conv. união Dest.

Prog. Infra-Estrut.
Transf. conv. união Dest.

Prog. Infra-Estrut.
Outras Transferências da

união

Outras Transferências da

União
Outras Transferências da

União
Outras Transferências da

união - Principal
Transferências Estados e do

Distrito Federal e de suas
Transferências Estados,

Distrito Federal, e de suas
Transferências Convênio

Estados,Distr.Feder.Suas
Transferências Convênio

Estados para sus
Transferências Convênio

Estados para SUS - Principal

0100000000

OlOOOOOOOO

0123000054

0122000054

0124000054

0124000054

0124000054

0123000055

53.700,00

53.700,00

53.700,00

53.700,00

260.500,00
260.500,00
260.500,00
260.500,00

260.500,00

3.838.300,00
3.838.300,00

1.819.600,00

336.000,00

336.000,00

354.800,00

354.800,00

374.500,00

374.500,00

754.300,00

754.300,00

2.018.700,00

2.018.700,00

2.018.700,00

2.018.700,00

1.177.200,00

1.177.200,00

535.000,00

535.000,00

535.000,00

314.200,1

5.015.500,00
5.015.500,00

- continua -



- continuação
2.4.2.8.99.0.0.00.00.00

2.4.2.8.99.1.0.00.00.00

2.4.2.8.99.1.1.00.00.00

2.4.2.8.99.1.1.90.00.00

900.0.0.0.00.0.0.00.00.00

950.0.0.0.00.0.0.00.00.00

951.0.0.0.00.0.0.00.00.00

951.7.0.0.00.0.0.00.00.00

951.7.1.0.00.0.0.00.00.00

951.7.1.8.00.0.0.00.00.00

951.7.1.8.01.0.0.00.00.00!

951.7.1.8.01.2.0.00.00.001

951.7.1.8.01.2.1.00.00.00!

951.7.1.8.01.5.0.00.00.1

951.7.1.8.01.5.1.00.00.1

951.7.1.8.06.0.0.00.00.1

951.7.1.8.06.1.0.00.00.1

951.7.1.8.06.1.1.00.00.(

951.7.2.0.00.0.0.00.00.00

951.7.2.8.00.0.0.00.00.00

951.7.2.8.01.0.0.00.00.00

951.7.2.8.01.1.0.00.00.00
951.7.2.8.01.1.1.00.00.00

951.7.2.8.01.2.0.00.00.
951.7.2.8.01.2.1.00.00.

951.7.2.8.01.3.0.00.00.

951.7.2.8.01.3.l.OO.Í

Outras Transferências dos
Estados

Outras Transferências dos
Estados

Outras Transferências dos
Estados

Outras Transferências dos

Estados - Principal
Deduções de Receita
Deduções do FUNDEB
Receitas Correntes
Transferências Correntes
Transferências da União e de

suas Entidades
Transferências da união -

Especifica e/m
Participação na Receita da

união
cota-Parte do fph - cota

Mensal
cota-Parte do fph - cota

Mensal - Principal

Cota-Parte do imposto
Propriedade Territorial Rural
Cota-Parte do imposto
Propriedade Territorial Rural

Transferência Fin ICHS -

Desoneração - Lc. 87/96
Transferência Financeira

ICMS-Desoneraçâo-Lc. N® 87/96
Transferência Financeira
iCMS-Desoneraçào-Lc. N® 87/96

Transferências dos Estados

Transferências da União -
Especifica E/M

Participação na Receita dos
Estados

Cota-Parte do ICMS
Cota-Parte do ICMS -

Principal

Cota-Parte do ipva
Cota-Parte do IPVA -

Principal

Cota-Parte do IPI -

Municipios
Cota-Parte do IPI -

Municipios - Principal

0124000055

0118000000

0119000000

0118000000

0119000000

0119000000

0119000000

0118000000

0119000000

0118000000
0119000000

642.200,00

642.200,00

642.200,00

642.200,00

-1.915.300,00
-1.915.300,00

-1.608.200,00

-1.608.200,00

-1.606.100,00

-963.000,00
-642.000,00

-1.100,00

-660,00
-440,00

-2.100,00

-2.100,00

-1.260,00
-840,00

-307.100,00

-307.100,00

-307.100,00
-299.600,00

-179.760,00
-U9.840,00

-5.400,00

-3.240,00
-2.160,00

-2.100,00

-1.260,00
-840,00

-1.915.300,00

TOTAL DA RECEHA 58.184.480,1



Governo Municipal de Cantanhede
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019 - Consolidado

DEMONSTRATIVO DA LEGISLAÇÃO DA RECEITA

1.0.0.0.00.0.0.00.00.
1.1.0.0.00.0.0.00.00.

1.1.1.0.00.0.0.00.00.

1.1.1.3.00.0.0.00.00.

1.1.1.3.03.0.0.00.00.
1.1.1.3.03.1.0.00.00.

1.1.1.3.03.1.1.00.00.

1.1.1.8.00.0.0.00.00.
1.1.1.8.01.0.0.00.00.

1.1.1.8.01.1.0.00.00.

1.1.1.8.01.1.1.00.00.

1.1.1.8.01.4.0.00.00.

1.1.1.8.01.4.1.00.00.

1.1.1.8.02.0.0.00.00.

1.1.1.8.02.3.0.00.00.

1.1.1.8.02.3.1.00.00.

1.1.2.0.00.0.0.00.00.

1.1.2.2.00.0.0.00.00.

1.1.2.2.01.0.0.00.00.

1.1.2.2.01.1.0.00.00.
1.1.2.2.01.1.1.00.00.

1.1.3.0.00.0.0.00.00.

1.1.3.8.00.0.0.00.00.
1.1.3.8.99.0.0.00.00.

1.1.3.8.99.1.0.00.00.

1.1.3.8.99.1.1.00.00.

1.2.0.0.00.0.0.00.00.

1.2.1.0.00.0.0.00.00.

1.2.1.8.00.0.0.00.00.

1.2.1.8.01.0.0.00.00.

1.2.1.8.01.1.0.00.00.

1.2.1.8.01.1.1.00.00.

1.2.1.8.01.2.0.00.00.

1.2.1.8.01.2.1.00.00.
1.2.4.0.00.0.0.00.00.

1.2.4.0.00.1.0.00.00.

1.2.4.0.00.1.1.00.00.

ESPECIFICAÇÃO

Receitas correntes
Impostos, taxas e contribuções de melhoria
Impostos
Imposto Renda Prov. de Qualquer Natureza
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho -

Principal
Impostos Específicos de Estados/DF Municipios
Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municipios
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana

- Princ.
Imposto Transmissão Inter vivos 8ens Imóveis e Direitos
Imposto Transmissão inter Vivos Bens Imóveis e Direitos -

Princ.
Impostos s/ Produção, circulação de Mercadorias e

Serviços
Imposto sobre serviços de Qualquer Natureza
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal
Taxas

Taxas pela Prestação de Serviços
Taxas pela Prestação de Serviços
Taxas pela Prestação de serviços
Taxas pela Prestação de Serviços - Principal
Contribuições de Melhoria
Contribuição de Melhoria - Especifica E/M
Outras Contribuições de Melhoria
Outras Contribuições de Melhoria
Outras Contribuições de Melhoria - Principal
Contribuições
Contribuições sociais
Contribuições Sociais especificas de Estados, DF,

Municipios
Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade

Social

CPSSS do Servidor Civil Ativo
CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal
CPSSS do Servidor Civil Inativo
CPSSS do Servidor Civil inativo - Principal
contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação

Pública
Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública
Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública -

Princ.

LEGISLAÇÃO

Decreto no 3.000, de 26 de março de 1999

Art. 69 da Lei n" 4.375, de 17 de agosto

CF/88, art. 40; Lei n® 10.887, de 18 de

CF/88, art. 40;



- continuação -

1.3.0.0.00.0.0.00.00.
1.3.1.0.00.0.0.00.00.
1.3.1.0.01.0.0.00.00.

1.3.1.0.01.2.0.00.00.
1.3.1.0.01.2.1.00.00.

1.3.1.0.01.2.1.20.00.
1.3.2.0.00.0.0.00.00.

1.3.2.1.(

1.3.2.1.(

1.3.2.1.(

1.3.2.1.(

).0.0.00.1

).1.0.00.1

).1.1.00.(

).1.1.10.(

1.3.2.1.00

1.3.2.1.00

1.3.2.1.00
1.3.2.1.00

1.3.2.1.00
1.3.2.1.00

1.3.2.1.00

1.3.2.1.00

1.3.9.0.00
1.3.9.0.00

1.3.9.0.00

1.7.0.0.00

1.7.1.0.00
1.7.1.8.00

1.7.1.8.01

1.7.1.8.01

1.7.1.8.01
1.7.1.8.01

1.7.1.8.01

1.1.10.IS.

1.1.10.20.
1.1.10.25.

1.1.10.30.

1.1.10.90.
1.1.20.00.

4.0.00.00.

4.1.00.00.

0.0.00.00.

1.0.00.00.

1.1.00.00.

0.0.00.00.
0.0.00.00.
0.0.00.00.

0.0.00.00.

2.0.00.00.

2.1.00.00.
5.0.00.00.

5.1.00.00.

1.7.1.8.02.0.0.00.00.

1.7.1.8.02.2.0.00.00.
1.7.1.8.02.2.1.00.00.

1.7.1.8.02.6.0.00.00.
1.7.1.8.02.6.1.00.00.

1.7.1.8.03.0.0.00.00.

1.7.1.8.03.1.0.00.00.
1.7.1.8.03.1.1.00.00.

1.7.1.8.03.1.1.10.00.

1.7.1.8.03.1.1.30.00.

1.7.1.8.03.1.1.30.05.

1.7.1.8.03.1.1.30.10.

1.7.1.8.03.1.1.30.15.

ESPECIFICAÇÃO

Receita Patrimonial
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
Aluguéis, Arrendamentos, Foros, laudémios, Tarifas de

Ocupação
Foros, Laudémios e Tarifas de Ocupação
Foros, Laudânios e Tarifas de Ocupação - Principal
Laudémios - Principal
Valores Mobiliários
Juros e correções Monetárias
Remuneração de Depósitos Bancários
Remuneração de Depósitos Bancários - Principal
Remuneração de Depósitos de Recursos vinculados -

Principal
Rem. Dep. Bane. Rec. vinc.-FUNDEB - Principal
Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. - SUS - Principal
Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. - fnde - Principal
Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. - fnas - Principal
Rem. Dep. Bane. Rec Vinc. - Outros dest. - Principal
Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal
Remuneração dos Recursos do RPPS
Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal
Demais Receitas Patrimoniais

Demais Receitas Patrimoniais
Demais Receitas Patrimoniais - Principal
Transferências Correntes
Transferências da União e de suas Entidades
Transferências da união - Especifica E/H
Participação na Receita da União
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal
Cota-Parte do fpm - cota Mensal - Principal
Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural
Cota-Parte do imposto Propriedade Territorial Rural -

Princ.
Transf. da compensação Financ. Exploração de Rec.

Naturais

Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Minerais CFEH
Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Minerais CFEM

- Princ.
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - fep
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP -

Principal
Transferência de Recursos do sus -Bloco Custeio

Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica
Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica -

Principal
Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo) - Principal
Piso de Atenção Básica Variável (PAB variável) -

Principal
Saúde da Família - Principal
Agentes Comunitários de Saúde - Principal
Saúde Bucal - Principal

I L EGI S LAÇÁO

Lei n® 9.717, de 27 de novembro de 1998,

Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

- continua -



1.7.1.8.03.1.1.30.20.00
1.7.1.8.03.1.1.30.40.00
1.7.1.8.03.1.1.90.00.00

1.7.1.8.03.3.0.00.00.00

1.7.1.8.03.3.1.00.00.00

1.7.1.8.03.3.1.10.00.00

1.7.1.8.03.3.1.20.00.00
1.7.1.8.03.4.0.00.00.00
1.7.1.8.03.4.1.00.00.00

1.7.1.8.03.4.1.10.00.00
1.7.1.8.05.0.0.00.00.00

1.7.1.8.0S.1.0.00.00.00
1.7.1.8.05.1.1.00.00.00

1.7.1.8.05.2.0.00.00.00

1.7.1.8.05.2.1.00.00.00

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00
1.7.1.8.05.4.0.00.00.00

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00
1.7.1.8.05.9.0.00.00.00

1.7.1.8.05.9.1.00.00.00

1.7.1.8.05.9.1.90.00.00

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00
1.7.1.8.06.1.1.00.00.00

1.7.1.8.09.0.0.00.00.00

1.7.1.8.09.1.0.00.00.00

1.7.1.8.09.1.1.00.00.00

1.7.1.8.10.0.0.00.00.00

1.7.1.8.10.1.0.00.00.00

1.7.1.8.10.1.1.00.00.00

1.7.1.8.10.2.0.00.00.00
1.7.1.8.10.2.1.00.00.00

1.7.1.8.10.9.0.00.00.00

1.7.1.8.10.9.1.00.00.00
1.7.1.8.12.0.0.00.00.00

1.7.1.8.12.1.0.00.00.00
1.7.1.8.12.1.1.00.00.00

1.7.1.8.12.1.1.10.00.00

ESPECIFICAÇÃO

Compensação de Especificidades Regionais - Principal
Núcleo de Apoio à Saúde da Família - nasf - Principal
Outros Programas Fin. por Transf Fundo a Fundo -

Principal
Transferência de Recursos do sus - vigilância em Saúde
Transferência de Recursos do SUS - vigilância em Saúde -

Princ.
vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde -

Principal
Vigilância Sanitária - Principal
Transferência Recursos do SUS-Assisténcia Farmacêutica
Transferência Recursos do SUS-Assisténcia Farmacêutica -

Princ.

Componente Básico da Assistência Farmacêutica - Principal
Transferência de Rec.Fundo Nac. de Desenv. Educação.-FMDE
Transferências do Salário-Educaçào
Transferências do Salário-Educaçào - Principal
Transfer. Diretas do fnde - PODE

Transfer. Diretas do fnde - PODE - Principal
Transfer. Direta do FNDE-PNAE
Transfer. Direta do fnde-pnae - Principal
Tran.Oir.FNDE Ref.ao pnate
Tran.oir.FNDE Ref.ao pnate - Principal
Outras Transf. Dir. Fund. Nacio. Desenvol Educação-FNDE
Outras Transf. Dir. Fund. Nacio. Desenvol Educaçào-FNDE -

Princ.
Outras Transf Dir do Fundo Nac Des Educação - FNDE -

Princ.
Transferência Fin lOiS - Desoneração - Lc. N® 87/96
Transferência Financeira ICMS-Desoneraçào-Lc. N® 87/96
Transferência Financeira ICHS-Desoneraçâo-Lc. n® 87/96 -

Princ.
Transferências de Recursos de Complementação da União ao

FUNDES

Transferências de Complementação da união ao FUNDES
Transferências de complementação da União ao FUNDES -

Princ.
Transferências de Convênios com a União e de Suas

Entidades
Transf. convênios da união p/ o sist.Único de saúde-sus
Transf. Convênios da União p/ o Sist.Único de Saúde-SUS -

Princ.

Transf. Convênios União Destinadas Programa de Educação
Transf. Convênios União Destinadas Programa de Educação -

Princ.
Outras Transferências de Convênios da união

Outras Transferências de Convênios da união - Principal
Transferências de Recursos do fnas
Transferências de Recursos do FNAS
Transferências de Recursos do fnas - Principal
Proteção social Básica - Principal



- continuação -

7.1.8.12.1.1.20.00.

7.1.8.12.1.1.30.00.

7.1.8.12.1.1.50.00.

7.1.8.12.1.1.90.00.

7.1.8.99.0.0.00.00.

7.1.8.99.1.0.00.00.

7.1.8.99.1.1.00.00.

7.1.8.99.1.1.90.00.

7.2.0.00.0.0.00.00.

7.2.8.00.0.0.00.00.

7.2.8.01.0.0.00.00.

7.2.8.01.1.0.00.00.
7.2.8.01.1.1.00.00.

7.2.8.01.2.0.00.00.
7.2.8.01.2.1.00.00.

7.2.8.01.3.0.00.00.

7.2.8.01.3.1.00.00.
7.2.8.01.4.0.00.00.

7.2.8.01.4.1.00.00.

7.2.8.01.5.0.00.00.

7.2.8.01.5.1.00.00.
7.2.8.03.0.0.00.00.

7.2.8.03.1.0.00.00.

7.2.8.03.1.1.00.00.

.7.2.8.10.0.0.00.00.

7.2.8.10.2.0.00.00.

7.2.8.10.2.1.00.00.

7.2.8.10.9.0.00.00.

7.2.8.10.9.1.00.00.
7.2.8.10.9.1.90.00.

7.5.0.00.0.0.00.00.

7.5.8.00.0.0.00.00.

7.5.8.01.0.0.00.00.

7.5.8.01.1.0.00.00.
7.5.8.01.1.1.00.00.

9.0.0.00.0.0.00.00.

9.1.0.00.0.0.00.00.
9.1.0.09.0.0.00.00.

9.1.0.09.1.0.00.00.

9.1.0.09.1.1.00.00.

ESPECIFICAÇÃO

Gestão do SUAS - Principal
Proteção Social Especial de Média Complexidade -

Principal
Gestão do Prog. Bolsa Família e do adastro único -

Principal
Outras Transferências do fnas - Principal
Demais Transferências da união
Outras Transferências da União
Outras Transferências da União
Outras Transferências da União - Principal
Transferências dos Estados
Transferências da União - Especifica E/M
Participação na Receita dos Estados
Cota-Parte do ICNS
Cota-Parte do ICHS - Principal
Cota-Parte do ipva
Cota-Parte do IPVA - Principal
Cota-Parte do IPI - Municípios
Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
Cota-Parte Contribuição Intervenção Domínio Econômico
Cota-Parte contribuição intervenção Domínio Econômico -

Princ.
Outras Participações Receita dos Estados
Outras Participações Receita dos Estados - Principal
Trans. de Recursos do Estado p/

Prog.Saúde-Rep.Fundo/Fundo
Trans. Recursos do Estado p/ Prog.saúde-Rep.Fundo/Fundo
Trans. Recursos do Estado p/ Prog.saúde-Rep.Fundo/Fundo -

Princ.
Transferências de convênios-Estados/oist.Federal e Suas

Entidades
Transf. Convênio dos Estados Dest. a Programas Educação
Transf. Convênio dos Estados Dest. a Programas Educação -

Princ.
Outras Transferências de Convênio dos Estados
Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal
Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal
Transferências de Outras Instituições Públicas
Transferências de Outras Instituições Públicas -

Especifica E/H
Transf.Recur.do Fundo de Man.Desenv. da Educação Básica -

FUNDEB

Transferências de Recursos do FUNDEB
Transferências de Recursos do FUNDEB - Principal
Outras Receitas Correntes

Multas Adninistrativas, Contratuais e Judiciais
Multas e Juros Previstos em Contratos
Multas e Juros Previstos em Contratos
Multas e Juros Previstos em Contratos - Principal



1.9.2.0.00.0.0.00.00.

1.9.2.2.00.0.0.00.00.
1.9.2.2.99.0.0.00.00.

1.9.2.2.99.1.0.00.00.

1.9.2.2.99.1.1.00.00.

2.0.0.0.00.0.0.00.00.

2.4.0.0.00.0.0.00.00.

2.4.1.0.00.0.0.00.00.

2.4.1.8.00.0.0.00.00.

2.4.1.8.10.0.0.00.00.
2.4.1.8.10.1.0.00.00.

2.4.1.8.10.1.1.00.00.

2.4.1.8.10.2.0.00.00.

2.4.1.8.10.2.1.00.00.

2.4.1.8.10.S.O.00.00.

2.4.1.8.10.5.1.00.00.

2.4.1.8.10.7.0.00.00.

2.4.1.8.10.7.1.00.00.

2.4.1.8.99.0.0.00.00.
2.4.1.8.99.1.0.00.00.

2.4.1.8.99.1.1.00.00.

2.4.1.8.99.1.1.90.00.

2.4.2.0.00.0.0.00.00.

2.4.2.8.00.0.0.00.00.

2.4.2.8.10.0.0.00.00.

2.4.2.8.10.1.0.00.00.
2.4.2.8.10.1.1.00.00.
2.4.2.8.99.0.0.00.00.

2.4.2.8.99.1.0.00.00.

2.4.2.8.99.1.1.00.00.

2.4.2.8.99.1.1.90.00.
00.0.0.0.00.0.0.00.00.

50.0.0.0.00.0.0.00.00.
51.0.0.0.00.0.0.00.00.
51.7.0.0.00.0.0.00.00.

51.7.1.0.00.0.0.00.00.
51.7.1.8.00.0.0.00.00.

51.7.1.8.01.0.0.00.00.

51.7.1.8.01.2.0.00.00.

51.7.1.8.01.2.1.00.00.
51.7.1.8.01.5.0.00.00.

51.7.1.8.01.5.1.00.00.

ESPECIFICAÇÃO

indenizações, Restituições e Ressarcimentos
Restituições
Outras Restituições
Outras Restituições
Outras Restituições - Principal
Receitas de capital
Transferências de Capital
Transferências da união e de suas Entidades
Transferências da união

Transferência de Convênios da União e de suas Entidades
Transferências Convênio da união sistema Único de Saúde
Transferências Convênio da união sistema Único de Saúde -

Princ.
Transferência Convênio união Destinadas Prog.de Educação
Transferência Convênio união Destinadas Prog.de Educação

- Princ.

Transferência Convênio União Destin. Prog. Sanea. Básico
Transferência Convênio União Destin. Prog. Sanea. Básico

- Princ.

Transf. Conv. união Dest. Prog. Infra-Estrut. Transporte
Transf. Conv. união Dest. Prog. Infra-Estrut. Transporte

- Princ.

Outras Transferências da união
Outras Transferências da União
Outras Transferências da união
Outras Transferências da União - Principal
Transferências Estados e do Distrito Federal e de suas

Entidades

Transferências Estados, Distrito Federal, e de suas
Entidades

Transferências convênio Estados,Distr.Feder.Suas
Entidades

Transferências convênio Estados para SUS
Transferências Convênio Estados para SUS - Principal
Outras Transferências dos Estados
Outras Transferências dos Estados
Outras Transferências dos Estados
Outras Transferências dos Estados - Principal
Deduções de Receita
Deduções do FUNDEB
Receitas Correntes
Transferências Correntes
Transferências da união e de suas Entidades
Transferências da União - Especifica E/M
participação na Receita da União
Cota-Parte do fpm - cota Mensal
Cota-Parte do fpm - Cota Mensal - Principal
Cota-Parte do inposto Propriedade Territorial Rural
Cota-Parte do Lnposto Propriedade Territorial Rural -

Princ.

Art. 21, § 2®, da Lei n« 8472, de 7 de d



- continuação -

951.7.1.8.06.0.0.00.

951.7.1.8.06.1.0.00.
951.7.1.8.06.1.1.00.

951.7.2.0.00.0.0.00.
951.7.2.8.00.0.0.00.
951.7.2.8.01.0.0.00.

951.7.2.8.01.1.0.00.

951.7.2.8.01.1.1.00.

951.7.2.8.01.2.0.00.

951.7.2.8.01.2.1.00.

951.7.2.8.01.3.0.00.

951.7.2.8.01.3.1.00.

ESPECIFICAÇÃO

Transferência Fin ICHS - Desoneração - Lc. N® 87/96
Transferência Financeira ICMS-Desoneraçào-Lc. N° 87/96
Transferência Financeira ICMS-Desoneraçào-Lc. N® 87/96 -

Princ.
Transferências dos Estados
Transferências da União - Especifica e/m
Participação na Receita dos Estados
Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ICNS - Principal
Cota-Parte do ipva
Cota-Parte do IPVA - Principal
Cota-Parte do IPI - Municípios
Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

LEGISLAÇÃO



04

04 122

04 122 0002

04 122 0002 0.003

04 122 0002 0.004

ESPECIFICAÇÃO

Administração
Administração Geral
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

Manter as atividades do Gabinete do Prefeito
Aquisição de Mobilia e Material Permanen
para reestruturação das Cordenações

Aquisição de mobilia e material permanente

ATIVIDADES

901.000,00
901.000,00
901.000,00
801.000,00

100.000,00

901.000,00



lESPECIFICAÇÃO

13

13 392
13 392 0002
13 392 0002 0.005

13 392 0022

13 392 0022 0.006

13 392 0022 0.007

13 392 0024

13 392 0024 0.{

13 392 0024 0.(

13 392 0024 0.010

13 392 0024 0.011

13 392 0024 0.012

13 392 0027
13 392 0027 0.013

13 392 0027 0.014

Cultura

Difusão Cultural
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção da Coordenação de Cultura

Manutenção da Coordenação de cultura
Programa Remontando nossa História
Manifestações, Culturais e Folclóricas

Manifestaçãoes, culturais e flocoricas do
municipi o de cantanhede

implantar a Semana de Artes Cantanhedense
REALIZAR NA SEMANA DA CONSCIÊNCIA NEGRA,
OFICINAS, RECITAIS, ESPETÁCULOS
TEATRAIS, EXPOSIÇÕES E OUTROS....

compromisso com a Cultura Viva
incentivar e Apoiar as Festas
Religiosas do Municipio

MAPEAR E INCENTIVAR TODAS FESTAS RELIGIOSAS

DO MUNICÍPIO
Incentivo às Danças e Festas Tradicionais

Fomentar,incetivar e preservar toda e
qualquer dança e festa tradicional no
municipio.

Estruturar a Escola Musical no Municipio
MONTAR A ESCOLA DE MÚSICA
CANTANHENDENSE,COLABORAR COM APREPARAÇÃO
DE

NOSSOS MÚSICOS E INCENTIVÁ-LOS PARA A
CONHNUAÇÃO NO RAMO.

Construção,Reforma e Manutenção de
Espaços Culturais

construir. Reformar e Manter os espaços
culturais

Incentivo a Cultura Local
incentivo a Cultura Local ( cacuriá, bumba
meu boi, tambor de criola, são
gonçalo, festa do divino, quadrilha e bandas
locais e capoeira).

Programa de Turismo Local
Viva Izidória

Resgatar a festa do divino Izidória Lopes
Implantação de infra-Estrutura Turística

Implantar infra-estrutura para o Turismo

AHVIOADES

0,001
1

0,001 1.156.

0,001 0,001 1.156.

0,001 0,001 229.

1 1 229.

330.000,1
315.000,1

477.000,(

125.000,(

120.000,(
40.000,(



Governo Municipal de Cantanhede
Prefeitura Municipal de Cantanhede
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n" 8, de 04/02/85)
Em r5 1,00

ÓRGÃO : 02 Gabinete do Prefeito
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.; 0203 Coordenação de comunicação

lESPECIFICAÇÃO

24

24 131

24 131 0002
24 U1 0002 0.015

Comunicações
Comunicação Social
Programa de Apoio Adninistrativo
Manutenção da coordenação de Comunicação

manutenção da coordenação de comunicão

PROJETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
orçamento Fiscal - Adendo V

ATIVIDADES

PROGRAMA:

DE TRABALHO

195.000,1
195.000,1
195.000,1
195.000,1



lESPECIFICAÇÃO

05
05 182

05 182 0002
05 182 0002 0.016

06

06 122

06 122 0030

06 122 0030 0.017

Defesa Nacional
Defesa civil
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção da Coordenadoria Municipal
de Defesa Civil

Manutenção da coordenadoria Municipal de
Defesa civil

Segurança Pública
Administração Geral
Programa de Segurança Pública
Manutenção e Funcionamento da Guarda Municipal

manutenção

PROJETOS AHVIDADES |

40.000,00
40.000,00
40.000,00

40.000,00

536.000,00
536.000,00
536.000,00
536.000,00

576.000,00



Governo Municipal de Cantanhede
Prefeitura Municipal de Cantanhede
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Bn R$ 1,00

ÓRGÃO : 02 Gabinete do Prefeito
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0205 Coordenação de luventude

I ESPECIFICAÇÃO

04

04 122

04 122 0002

04 122 0002 0.018

27

27 811
27 811 0032

27 811 0032 0.019

27 811 0032 0.020

Administração
Administração Geral
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção da Coordenação de Juventude

Manutenção da coordenação
Desporto e Lazer
Desporto de Rendimento
Programa Compromisso com a juventude em ação
Implantação de centros de inclusão digital.

IMPLANTAÇÃO DE CENTROS DE INCLUSÃO DIGITAL.
Consurso Literário/Redação com
Premiaçôes aos Jovens

Consurso Literário/Redação com Premiaçôes aos
Jovens

Lazer

Programa Compromisso com a juventude em ação
Atividades Corporais, Utilizando Como
Instrumento as Danças Culturais.

ATIVIDADES CORPORAIS, UTILIZANDO COMO

INSTRUMENTO AS DANÇAS CULTURAIS QE
FAZEM PARTE DO CONHECIMENTO ESCOLAR.

PROJETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
Orçamento Fiscal • Adendo V

ATIVIDADES

PROGRAMA

DE trabalho'

1
0,001

1
0,001 174.000,00

0,001 0,001 174.000,00
0,001 0,001 174.000,00

1 174.000,00
j

0,001

1

0,001 131.000,00
0,001 0.001 117.000,00
0,001 0.001 U7.000,00

1
1

1
1

75.000,00

1
1
1

1
1
1

42.000,00

1
0,001

1
0.001 14.000,00

0,001
1

0,001
1

14.000,00

0,001 305.000,(



I ESPECIFICAÇÃO

0002
0002 0.022

0027

0027 0.023

0027 0.024

Administração
Administração Geral
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção da coordenação de Turismo

Manutenção da condenação de turismo
Comércio e serviços
Turismo
Programa de Turismo Local
Criação e Funcionamento do complexo
Turístico dos Barbados

Diante da vasta riqueza histórica,
desses aproximados 300 anos de
Cantanhede e também visando valorizar
ainda mais nossa tão batalhadora
comunidade ribeirinha, lutamos para
desenvolver o projeto Barbados.

Qualificação e Turismo
Capacitar pessoas que trabalham em áreas de
atendimento ao público.

PROJETOS I ATIVIDADES

1
0,001

1
0,001 182.

0,001 0,001 182.

0,001 0,001 182.

1 1 182.

0,001

1

0,001 192.

0.001 0,001 192.

0,001 0,001
1

192.

1

1

1

1
1

175.

,001 374.OCO,(



Governo Municipal de Cantanhede
Prefeitura Municipal de cantanhede
Anexo 6, da Lei n' 4320, de 17/03/S4. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

ÓRGÃO : 02 Gabinete do Prefeito
UNIDWE ORÇAMENTÁRIA.; 0207 Coordenação de Ciência e Tecnologia

04

04 126
04 126 0031

04 126 0031 0.025

ESPECIFICAÇÃO

Administração
Tecnologia da Informação
Programa de Sistema integrado de Gestão Pública
sistema de Arrecadação de impostos

Arrecadar impostos com eficiência

PROJETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
Orçamento Fiscal - Adendo v

ATIVIDADES

PROGRAMA

DE TRABALHO



Governo Municipal de Cantanhede
Prefeitura Municipal de Cantanhede
Anexo 6, da Lei n» 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n» 8, de 04/02/85)
Em RS 1,00

ÓRGÃO : 02 Gabinete do Prefeito
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0208 Coordenação de Transparência

19

19 126

19 126 0002
19 126 0002 0.026

ESPECIFICAÇÃO

Ciência e Tecnologia
Tecnologia da Informação
Programa de Apoio Adriinistrativo
Manutenção da Coordenação de Transparência

manutenção

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
orçamento Fiscal - Adendo v

ATIVIDADES

PROGRAMA

DE TRABALHO

49.000,(
49.000,(
49.000,{
49.000,(

0,001 49.000,1



lESPECIFICAÇÂO

26
26 782
26 782 0002
26 782 0002 0.027

Transporte
Transporte Rodoviário
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção da Coordenação de Transporte

manutenção

PROJETOS AHVIDADES

279.400,00
279.400,00
279.400,00
279.400,00

279.400,00



Governo Municipal de cantanhede
Prefeitura Municipal de Cantanhede
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Em RS 1,00

ÓRGÃO : 02 Gabinete do Prefeito
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0210 Coordenação de controle interno

[ESPECIFICAÇÃO

04

04 122

04 122 0002
04 122 0002 0.028

Administração
Administração Geral
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção da Coordenação de Controle Interno

Manter a coordenação de controle interno

PROJETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
Orçamento Fiscal - Adendo v

AHVIDADES

PROGRAMA

DE TRABALHO

100.000,1
100.000,(
100.000,(
100.000,{

100.000,00



Governo Municipal de Cantanhede
Prefeitura Municipal de cantanhede
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

ÓRGÃO : 03 secretaria Municipal de Administração
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0301 Secretaria Municipal de Administração

lESPECIFICAÇÂO

04

04 122

04 122 0002
04 122 0002 0.029

04 122 0004

04 122 0004 0.030

04 123

04 123 0004

04 123 0004 0.031

04 123 0004 0.032

04 U3 0004 0.033

04 123 0004 0.034

04 123 0004 0.035

Administração
Administração Geral
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção e Funcionéunento da
Secretaria Municipal de Administração

Manter secretaria em funcionamento
Programa de Gestão Financeira
Aquisição de mobília e equipamento

Aquisição
Administração Financeira
Programa de Gestão Financeira
Pagamento de Sentenças Judiciais

pagamento de Sentenças Judiciais
Amortização de Débitos Parcelados

amortização
Pagamento de juros e outros acréscimos

pagamento
Contribuição para o pasep

Contribuição para o PASEP
Pagamento de Tarifas Bancarias

Pagamento de Tarifas Bancarias

PROJETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
Orçamento Fiscal - Adendo V

ATIVIOADES

PROGRAMA

DE TRABALHO

1.754.000,00
1.139.000,00

989.000,00

989.000,00

150.000,00
150.000,00

615.000,00
615.000,00
150.000,00

280.000,00

20.000,00

150.000,00

15.000,00



Governo Municipal de Cantanhede
Prefeitura Municipal de Cantanhede
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

ÓRGÀO : 04 Secretaria Municipal da Fazenda
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.; 0402 Coordenação de Tributos

04

04 129
04 129 0003
04 129 0003 0.036

04 129 0003 0.037

ESPECIFICAÇÃO

Administração
Administração de Receitas
Programa de Administração Tributária
Manutenção e Funcionamento do Setor de
arrecadação e tributos.

Manter o setor Tributário Funcionado
Qualificação de pessoal do setor tributário

Qualificação do pessoal

PROJETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
orçamento Fiscal - Adendo V

AHVIDADES

PROGRAMA

DE TRABALHO

1
O.OOi 417.

0,001 417.

0,001
1

417.

1
1
1

342.

1

1
1

75.

0,001 417.600,00



Governo Municipal de Cantanhede
Prefeitura Municipal de cantanhede
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em RS 1,00

ÓRGÃO : 04 Secretaria Municipal da Fazenda
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.; 0403 Coordenação de Fiscalização

04

04 129
04 129 0003
04 129 0003 0.038

ESPECIFICAÇÃO

Administração
Administração de Receitas
Programa de Administração Tributária
Realizar Cadastro Predial e Territorial

Realizar cadastro

PROIETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
orçamento Fiscal - Adendo v

AHVIDADES

PROGRAMA

DE TRABALHO

60.000,00
60.000,00
60.000,00
60.000,00

60.000,00



Governo Municipal de Cantanhede
Prefeitura Municipal de Cantanhede
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Em RJ 1,00

ÓRGÃO : 04 Secretaria Municipal da Fazenda
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.1 0404 Coordenação de Arrecadação

04

04 129
04 129 0002

04 129 0002 0.039

ESPECIFICAÇÃO

Administração
Administração de Receitas
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Municipal de Fazenda

Manutenção da Secretaria

PROJETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
Orçamento Fiscal - Adendo V

ATIVIDADES

PROGRAMA

DE TRABALHO

226.000,00
226.000,00
226.000,00

226.000,00



Governo Municipal de cantanhede
Prefeitura Municipal de cantanhede
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n' 8, de 04/02/8S)
Em R$ 1,00

ÓRGÃO : 05 Secretaria Municipal de infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0501 Secretaria de Infra-Estrutura

04 I
04 122 I
04 122 0002 I
04 122 0002 0.0401

04 122 0007 I
04 122 0007 0.0411

ESPECIFICAÇÃO

Administração
Administração Geral
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Manutenção da secretaria
Programa de Infra Estrutura
Construção/Recuperação e Manutenção de
estradas vicinais com drenagens

Recuperação de toda malha viária com a
construção de trechos secundários
entre as vias principais (Remédios -
Cachimbo 1,75 km/Saco D'Antas I -
Viúva 6,9 km) com a construção de pontes em
concreto nos trechos Sede - São
Patrício; Pindoval - Areia! Padre.
Recuperação de pontes em madeira nos
trechos Morro de cima - Olho d' água; Boa
Hora - Lagoa do Zé Pedro; Bacuri
dos Pires - Bel Monte; Sede - Mandacaru (
inclusive do Ig, do São Manoel);
Sede - Pataqueira; Glória - Primavera;
Primavera - Pitomba; Trizidela -
Candiba

Ordenamento Territorial
Programa de Infra Estrutura
Mapeamento e Renomeação de Ruas e
Avenidas do Município

Mapeamento e Renomeação de Ruas e Avenidas do
Município

Infra Estrutura urbana

Programa de Infra Estrutura
Pavimentação e drenagem de Ruas e Avenidas

Implantação de pavimentação asfáltica nas
ruas de bairros periféricos com
pavimento primário; Recapeamento de ruas e
avenidas com pavimento de

calçamento em pedra; Recobrimento de
buracos; Construção e recuperação de
meios fios, sarjetas e passagens molhada;
implantação de redutores de
velocidade em padrão DMT nas áreas urbanas;
Construção de canais de macro

PROJETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
Orçamento Fiscal - Adendo V

AHVIDADES

PROGRAMA'
DE TRABALHO'

0,001 0,001 3.145.200,00
0,001 0,00| 1.665.200,00
0,001

1
0.001

1
765.200,00

1

1
1

1 765.200,00
1

0,001
I
í

1

0,001
1
i

900.000,00

900.000,00

35.000,00
35.000,00

320.000,00
320.000,00
320.000,00



nuaçao -
I drenagem superficial e tubulações;
I Serviços Urbanos
I Programa de infra Estrutura

0.0441 Construçào/Recuperação/Manutençào e
I revitalização de praças.
I Recuperação e implantação de novas
I repaginação nos espaços das praças da
I zona urbana

0.0451 Construção de um novo Cemitério
I Municipal e manutenção dos existentes.
I Definição de espaço que possa ser
I enquadrado à projeção mínima de 50 anos
i dentro dos índices de mortalidade médios do
í município, obedecendo células
I de reserva
1 Abastecimento
I Programa de Infra Estrutura

0.0461 Construção/Recuperação e Manutenção de
I Sistemas de distribuição d' água
I Estudo de recuperação dos sistemas de
I abastecimento d' água de unidades
I existentes; Manutenção dessas unidades
I inclusive com monitoramento da
I situação de potabilidade; Construção de SSAA
I em localidades com aglomerados
I ou polos.

0.0471 Melhorar no abastecimento d' água no
I entorno periférico do Centro e em bairro
I Estudo ptométrico do potencial de vazão
I das áreas periféricas com a
I identificação de possíveis pontos de
I estrangulamentos; Extensão de rede de
I distribuição; implantação de SSAA em
I bairro onde o abastecimento for
I comprovadamente inascenciveis
I Energia Elétrica
I Programa de Infra Estrutura

0.0481 Melhoria no fornecimento de energia e
I Iluminação Pública na zona Urbana e Rura
I Execução de estudos para a redução de
I consumo de energia no pátio de
i iluminação; Padronização da iluminação do
I pátio; Extinção dos pontos cegos
I das vias urbanas; Implantação de luminárias
I em postes de zona rural
I urbanismo
I Administração Geral
I Compromisso com a Cidade

0.0491 Manutenção de Serviços de Limpeza Pública
I Limpeza pública

0.0501 implantação de Coleta Seletiva de Lixo
I Coleta seletiva
I Programa Melhoria de Equipamentos urbanos Municipais

0.0511 Adequação de aréa para implantação de feira livre
Feira

450.000,00
450.000,00

250.000,00

200.000,00

475.000,00
475.000,00

225.000,00

250.000,00

200.000,00
200.000,00

200.000,00

3.060.000,00
1.085.000,00

960.000,00
890.000,00

70.000,00

125.000,00
125.000,00



nuaçao -
1 Infra Estrutura Urbana
I Programa de infra Estrutura

0.0S2I Contrução e Recuperação de Pontes e bueiros
I COMPROMISSO COM A CIDADE, OBJETIVO
i PROMOVER MOBILIDADE, CONFORTO E
I SEGURANÇA E QUALIDADE DE VIDA URBANA E DA
I ZONA RURAL, PARA AimLIZAÇÃO DOS
I SERVIÇOS PÚBLICOS

0.0S3I contrução, Reforma e Ampliação de Espaços públicos
I COMPROMISSO COM ACIDADE, OBJETIVO PROMOVER
I ESPAÇO DE LAZER EVIVÊNCIA PARA
1 MELHORAR AQUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

0.0541 Melhoria de Prédios públicos
I COMPROMISSO COM A CIDADE, OBJETIVO PROMOVER O
I MELHOR ATENDIMENTO E LOCAL DE
I TRABALHO PARA OS FUNCIONÁRIOS DA
1 ADMINIDTRAÇAO E SUAS SECRETARIAS

0.0551 Calçamentos e pavimentações de ruas em
I Bloquetes - Sede e Povoados
I Calçamentos e pavimentações de ruas em
I Bloquetes • Sede e Povoados

0.0561 Contrução e Conservação de Mercados,
I feiras e Matadouro
I COMPROMISSO COM A CIDADE, OBJETIVO PROMOVER O
I ESPAÇO PARA ACOMERCIALIZAÇÃO
I DE ALIMENTOS DA ZONA RURAL,
1 Serviços Urbanos
I Comprcmiisso com a Cidade

0.0571 varrição de Logradores Públicos e
I coleta de Lixo Domiciliar
I Limpeza pública

0.0581 Construção de Aterro Sanitário
I aterro sanitário
I Habitação Urbana
I Programa Melhoria de Equip^entos Urbanos Municipais

0.0591 Contrução de Terminal Rodoviário
I Construção de terminal
I Habitação
I Administração Geral
I Programa de Infra Estrutura

0.0601 Ações de distribuição de material de Gratuito
1 Ações de distribuição de material gratuito
I para drenagem a residências de
I familias carentes do municipio de Cantanhede.
I Habitação urbana
I Programa de infra Estrutura

0.0611 Construção de unidades Habitacionais na
I zona urbana e rural do municipio
I Cadastramento de unidades habitacionais com
I estrutura fisica inviável para
I moradia; Captação de recursos para a
I execução de novas unidades de
I habitação

1.300.000,00
1.300.000,00

275.000,00

450.000,00

200.000,00

475.000,00
475.000,00

200.000,00

200.000,00
200.000,00
200.000,00

335.000,00
115.000,00
115.000,00
115.000,00

220.000,00
220.000,00

220.000,00



nuaçao -
I saneéunento
I Saneamento Básico Urbano
I Programa de infra Estrutura

0.0621 Criação do programa municipal para a
I construção de kits sanitários e habitaçó
I Identificação de casos de alta insalubridade
I para a definição da aplicação
I do beneficio, quanto a sua gravidade

0.0631 Biplantação de uma usina de
I reaproveitamento e reciclagem de residuo
I captação de recursos para a instalação de
I uma usina de reaproveit^ento de
I reciclagem de resíduos sólidos; definição
I de uma área geograficamente
I favorável ás deposições dos municipios
I circunvizinhos

0.0641 Concepção dos Planos de
1 Saneamento,Resíduos Sólidos,Recursos Hid
I Organização de discursões em torno das
1 problemáticas do saneamento,
I situação hídrica e a estruturação espacial
I do município; Formação de
I equipes de coordenação e execução dos
I planos; Busca de parcerias junto às
I universidades na elaboração dos planos;
I Gestão Ambiental
1 Infra Estrutura urbana
I compromisso com a Cidade

0.06SI Aquisição de Veículos e Equipamentos
I para coleta de lixo
I aquisição
[ Energia
[ Administração Geral
I Programa Melhoria de Equipamentos Urbanos Municipais

0.0661 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública.
I Manutenção da Energia

170.000,00

\
0,001

1
0,001 100.000,00

0,001 0.001 100.000,00
0.001

1

O.OOj
1

100.000,00

1

1
1

1
1

100.000,00
1

0.001
1

0,001 685.000,00
0,001 0,001 685.000,00
0,001 0,001 685.000,00

1
1

1
1

685.000,00

0,001 7.745.200,(



Governo Municipal de Cantanhede
Prefeitura Municipal de Cantanhede
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n" 8, de 04/02/85)
Elfl R$ 1,00

ÓRGÃO : 10 Secretaria Municipal de Agricultura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1001 Secretaria Municipal de Agricultura

lESPECIFICAÇÃO

20

20 605
20 605 0021

20 605 0021 0.121

20 606

20 606 0021
20 606 0021 0.122

20 608

20 608 0002

20 608 0002 0.123

20 608 0021

20 608 0021 0.124

20 608 0021 0.125

20 608 0021 0.126

20 608 0021 0.127

Agricultura
Abastecimento
Compromisso com a Agricultura
Construção de açudes, barragem e derivação.

Construção de açudes, barragem e derivação.
Extensão Rural
Compromisso com a Agricultura
Monitoramento e avaliação do Plano
Municipal de Desenv Rural Sustentável

Gestão da Politica Municipal de Desen.
Rural Sustentável, monitoramento e
avaliação do Plano Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável- PMDRS

Promoção da Produção Agropecuária
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção e Funcionamento da
secretaria Municipal de Agricultura

Manutenção da Secretaria
Compromisso com a Agricultura
Recuperação dos Campos agricolas

Recuperação dos campos agricolas e
implantação de novos campos em
comunidades rurais.

Elaborar e implantar projetos agropecuários.
Elaborar e implantar projetos agropecuários
tais CMio: ovinocaprinocultura,
piscicultura, bovinocultura, avicultura,
suinocultura, olericultura,
apicultura, integração lavoura pecuária,
extrativismo, fruticultura,
meliponicultura, culturas anuais,
irrigação e hidroponia além do
beneficiamento e industrialização da
produção.

Construção/Recuperação das Casas de
Farinha, Mercado Municipal, Abatedouro.

Recuperação das Casas de Farinha,
Mercado Municipal, Abatedouro e
agroindústria de beneficiamento do coco
babaçu da comunidade Candiba.

Construção de um Centro de abastecimento
provenientes de captação de recursos.

Captação de recursos provenientes de OGU
e Emendas parlamentares para a

PROJETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
Orçamento Fiscal - Adendo V

I ATIVIDADES |

PROGRAMA

DE TRABALHO.

2.043.200,00
250.000,00
250.000,00
250.000,00

20.000,00
20.000,00

20.000,00

1.753.200,00
1.067.000,00

1.067.000,00

686.200,00
150.000,00

130.000,00

131.200,(

175.000,00



- continuação -
I construção dessa unidade.

20 608 0021 0.1281 Aquisição de Tratores
I Aquisição de Tratores com implementos
I agricolas; Distribuição de sementes e
I insumos; implantação de Campos Experimentais
I Agropecuários; Implantação de
I Hortas comunitárias e Incentivar a
I Implantação da utilização das áreas
I potencialmente Irrigáveis.

20 609 I Defesa Agropecuária
20 609 0021 I compromisso com a Agricultura
20 609 0021 0.1291 Funcionamento do Conselho Municipal de

I Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDR
I Funcionamento do Conselho Municipal de

Desenvolvimento Rural Sustentável -



Governo Municipal de Cantanhede
Prefeitura Municipal de Cantanhede
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n' 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

ÕRGÀO ; 10 Secretaria Municipal de Agricultura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.; 1002 Coord do Prog. de Aquisição de Alimenta

20

20 128

20 128 0021

20 128 0021 0.130

ESPECIFICAÇÃO

Agricultura
Formação de Recursos Humanos
Compromisso com a Agricultura
Apoio às compras diretas da produção agropecuária.

Fortalecimento da comercialização às
compras diretas da produção
agropecuária.

PROIETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
Orçamento Fiscal - Adendo V

ATIVIDADES

PROGRAMA

DE TRABALHO

0,001
1

0,001 30.

0,001 0,001 30.

0,001 0.001 30.

1
1

1
1

30.

30.000,00



Governo Municipal de Cantanhede
Prefeitura Municipal de Cantanhede
Anexo 6, da Lei n" 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

ÓRGÃO : 10 Secretaria Municipal de Agricultura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.; 1005 Coordenação de Abastecimento

20
20 605

20 605 0021

20 605 0021 0.131

ESPECIFICAÇÃO

Agricultura
Abastecimento
Compromisso com a Agricultura
Distribuição de Sementes

DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES

vi
Wkà

PROJETOS

iwj]

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
orçamento Fiscal - Adendo V

AHVIDADES

iWill

PROGRAMA'
DE TRABALHO

150.000,00
150.000,00
150.000,00
150.000,00



Governo Municipal de Cantanhede
Prefeitura Municipal de Cantanhede
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

ÓRGÃO : 15 Secretaria Municipal de Esportes.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1501 Secretaria Municipal de Esporte

lESPECIFICAÇÀO

14

14 244

14 244 0002

14 244 0002 0.134

27

27 812

27 812 0016

27 812 0016 0.135

Direito da Cidadania
Assistência Comunitária
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Municipal de Esportes

Manter funcionando a Secretaria Municipal de
Esportes

Desporto e Lazer
Desporto Comunitário
Programa Compromisso com Esportes,
construção,Refonna,Ampliação e
Manutenção de Espaços Esportivos.

Construir espaços para a pratica de esportes

PROJETOS

ORÇAMEMTO PROGRAMA PARA 2019
orçamento Fiscal - Adendo V

AHVIDADES

PROGRAMA

DE TRABALHO

125.300,{
125.300,{
125.300,(

125.300,1

230.000,00
230.000,00
230.000,00

230.000,00

355.300,(



Governo Municipal de Cantanhede
Prefeitura Municipal de Cantanhede
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

ÓRGÃO : 16 Secretaria Municipal de Finanças
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.; 1601 Secretaria Municipal de Finanças

ESPECIFICAÇÃO

Administração
Acbninistraçào Financeira
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Municipal de Finanças

Manutenção da secretaria

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
Orçamento Fiscal - Adendo V

PROJETOS I AHVIDADES

PROGRAMA

DE TRABALHO

0,001 1.132.700,(



lESPECIFICAÇÃO

04

04 122

04 122 0004

04 122 0004 0.137

Administração
Administração Geral
Programa de Gestão financeira
Manutenção e Funcionamento do setor finaceiro.

manter funcionamento

ATIVIDADES

50.000,00
50.000.00
50.000,00
50.000,00



Governo Municipal de cantanhede
Prefeitura Municipal de cantanhede
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

ÓRGÃO : 17 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1701 Secretaria Municipal de Meio Ambiente

18

18 542

18 542 0002

18 542 0002 0.138

ESPECIFICAÇÃO

Gestão Ambiental

Controle Ambiental
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Manter a Secretaria

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
orçamento Fiscal - Adendo V

ATIVIDADES |

PROGRAMAI

DE TRA8ALK0

393.000,00
393.000,00
393.000,00

393.000,00



Governo Municipal de cantanhede
Prefeitura Municipal de Cantanhede
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Em RS 1,00

ÓRGÃO ; 17 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
UNDADE ORÇAMENTÁRIA.; 1702 coord de Controle e Fiscal Ambiental

[especificação

18

18 542
18 542 0033
18 542 0033 0.139

Gestão Ambiental

Controle Ambiental
Programa Compromisso com o Meio Ambiente
Preservação das matas ciliares e nas nascentes

Preservação das matas ciliares e nas
nascentes

PROJETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
orçamento Fiscal • Adendo V

ATIVIDADES |

programa;

DE trabalho

0,001 40.000,(



Governo Municipal de Cantanhede
Prefeitura Municipal de cantanhede
Anexo 6, da Lei n" 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Eni R$ 1,00

ÓRGÃO : 19 Secretaria Municipal de governo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1901 Secretaria Municipal de Governo

04

04 122

04 122 0002

04 122 0002 0.140

ESPECIFICAÇÃO

Administração
Administração Geral
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção e Funcioncunento da
Secretaria Municipal do Governo

Manutenção da Secretaria

PROJETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
orçamento Fiscal - Adendo V

ATIVIDADES

470.700,(
470.700, (
470.700,{

470.700, (

0,00] 470.700,1



Governo Municipal de Cantanhede
Prefeitura Municipal de cantanhede
Anexo 6, da Lei n' 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Em RS 1,00

ÓRGÃO : 99 Reserva de Contigência
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 9999 Reserva de Contingência

I ESPECIFICAÇÃO

99

99 999

99 999 0099

99 999 0099 0.154

Reserva de Contingência
Reserva de Contingência
Reserva de Contingência
Reserva de Contingência

reserva de contigência

PROJETOS

ORÇAMEKTO PROGRAMA PARA 2019
orçamento Fiscal - Adendo V'

PROGRAMA'

DE TRABALHO

I ATIVIDADES | TOTAL

300.000,00
300.000,00
300.000,00
300.000,00

300.000,00



01

01 031
01 031 0001

01 031 0001 0.001

01 031 0001 0.002

Legislativa
Ação Legislativa
Execução da Ação Legislativa
Manutenção e Func. das Atividades Administrativas

Manutenção das atividades
Manutenção e Funcionamento das
Atividade Legislativas

Manutenção das atividades

1
0,001

1
0,001 1.200.000,00

0,001 0,001 1.200.000,00
0,001 0,001 1.200.000,00

1 1 320.000,00

880.000,00

,001 1.200.000,1



Governo Municipal de Cantanhede
Fundo Municipal de Educação
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n" 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

ÕRGÂo ; 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.; 0801 Secretaria Municipal de Educação

12

12 122

12 122 0002
12 122 0002 0.090

12 361

12 361 OOU

12 361 0011 0.091

12 361 0017

12 361 0017 0.092

12 361 0017 0.093

12 361 0017 0.094

12 361 0017 0.095

12 361 0018
12 361 0018 0.096

ESPECIFICAÇÃO

Educação
Administração Geral
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Municipal de Educação

Manutenção da Secretaria
Ensino Fundamental
Programa da Educação Fundamental
Manutenção dos Cacs

manutenção
Manut.das Atividades da Secretaria Municipal de Educ
Alimentação Escolar
qualidade e em quantidade necessárias

Garantir Alimentação Escolar de qualidade e
em quantidade necessária para
atendimento dos alunos matriculados nas
escolas da rede municipal de ensino
de Cantanhede - ma.

Manutenção e Func. dos serviços de
transporte escolar

Assegurar o transporte escolar dentro dos
padrões de qualidade exigidos
pelas leis vigentes, para 100% dos alunos
que precisam de transporte para
chegar à esco

Implantação e Adequação e
Acessibilidade em Escolas Publicas

Implantação e Adeguação e Acessibilidade em
Escolas Publicas

Instalação de refeitórios nas escolas
Instalação de refeitórios nas escolas

Programa Ampliação da Ofera de Educação com Qualidad
Implantação de Bibliotecas nas Escolas,
apoio a Bibliotecas Comunitárias.

IMPLANTAÇÃO DE BIBLIOTECAS NAS ESCOLAS,
APOIO A BIBLIOTECAS COMUNHÁRIAS,
CRIAÇÃO 00 SISTEMA MUNICIPAL DE BIBLIOTECAS
DE ACESSO PÚBLICO, IMPLANTAÇÃO
DE PONTOS DE LEITURA,CRIAÇÃO DO PLANO
MUNiaPAL DE LIVRO E LEITURA, CRIAÇÃO
DA LEI DO LIVRO, REALIZAÇÃO DE FEIRAS DO
LIVRO, DE EVENTOS LITERÁRIOS E DE
LEHURA, APOIO APUBLICAÇÕES E REALIZAÇÃO DE
PRÊMIOS LITERÁRIO.

PROJETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
Orçamento Fiscal - Adendo V

PROGRAMA

DE TRABALHO

AHVIDADES TOTAL

3.247.720,00
744.000,00
744.000,00

744.000,00

2.428.720,00
165.000,00
165.000,00

1.908.800,00

856.000,00

387.100,00

230.000,00

435.700,00

354.920,00

54.920,00



- continuação -
12 361 0018 0.097 Construção,Manutenção e Func. dos

Conselhos Municipais da Educação
Aquisição de m prédio para funcionamento
dos conselhos Municipais: CHE,
CAE e CACS/FüNOEB e formação continuada
dos membros dos conselhos

municipais
implantação e implementação da Proposta
de Aceleração de Estudos

Implantação e implementação da Proposta de
Aceleração de Estudos para

alunos do ensino fundamental matriculados
nas escolas municipais que se
encontram com defasagem idade série,

criar um Centro de Atendimento Educacio
nal Especializado - CABE municipio.

Necessidade de garantir o AEE para todos os
alunos matriculados nas escolas

da rede municipal de ensino de Cantanhede -
MA

Realizar formação continuada em serviço
para os Profissionais de Apoio Escolar

Necessidade de capacitar os Profissionais
de Apoio Escolar que atuam nas
escolas da rede municipal de ensino

Ensino Médio
Manut.dãs Atividades da Secretaria Municipal de Educ
Implantação de Cursos Pré Vestibular

Implantação de Cursos Pré vestibular

12 361 0018 0.098

12 361 0018 0.099

12 361 0018 0.100

65.000,00

45.000,00

US.OOO.OO

75.000,00
75.000,00
75.000,00

0,001 3.247.720,00



Governo Municipal de Cantanhede
Fundo Municipal de Educação
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n' 8, de 04/02/8S)
Em Rj 1,00

ÓRGÃO : 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.; 0802 Fundo Municipal de Educação

lESPECIFICAÇÁO

12

12 122

12 122 0018

U 122 0018 0.102

12 361

12 361 0018
12 361 0018 0.103

12 361 0018 0.104

12 365

12 365 0015

12 365 0015 0.105

12 366
12 366 0014

12 366 0014 0.106

12 367

12 367 0013

12 367 0013 0.107

Educação
Administração Geral
Programa Ampliação da Ofera de Educação com Qualidad
Elaboração de Cardápio pela
nutricionista para as escolas municipais

Elaboração de Cardápio pela nutricionista
para as escolas municipais

Ensino Fundamental

Programa Ampliação da Ofera de Educação com Qualidad
Construção,an^li e adequação dos prédios
escolares municipais e mobiliários

Construção, reforma e ampliação de prédios
escolares dentro dos padrões

mínimos de qualidades do MEC e aquisição
de mobiliários adequados, para
atender os alunos do Ensino Fundamental da
rede municipal de ensino da sede
e dos povoados.

Promoção de ativ. culturais e esportivas
nas escolas da rede municipal.

Assegurar as condições necessárias para as
práticas de atividades culturais
e esportivas nas escolas da rede municipal de
Cantanhede.

Educação infantil
Atividades do Ensino infantil
Construir, reformar, ampliar prédios
escolares para creches e pré-escola.

construir, reformar, ampliar prédios
escolares para creches e pré-escola,
que atendam critérios arquitetônicos
coerentes com a faixa estaria da
educação infantil.

Educação de lovens e Adultos
Atividades da Educação de iovens, Adultos e Idosos.
Manutenção e Func. da Educação de Jovens e Adultos

Manutenção e Func. da Educação de Jovens e
Adultos

Educação Especial
Programa de Educação Especial
Capacitação de profissionais de
educação para crianças especiais

apacitação de profissionais de educação para
crianças especiais

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019.
orçamento Fiscal - Adendo V

PR03ETOS I AHVIDADES

PROGRAMA

DE TRABALHO

3.402.500,00
20.000,00
20.000,00

20.000,00

563.500,00
563.500,00

500.000,00

63.500,00

1.495.000,00
1.495.000,00

1.495.000,00

140.000,00
140.000,00
140.000,00

1.184.000,00
1.084.000,00

200.000,00



- continuação -
12 367 0013 0.108 Implantação de Projeto para Educação

Especial de inclusão
Implantação de Projeto para Educação Especial
de Inclusão

Programa Ampliação da Ofera de Educação com Qualidad
Adaptar os prédios da oferta de
educação inclusiva, com qualidade.

Necessidade de ampliação da matricula para
a população de 4 a 17 anos com
deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso ao ensino
fundamental e ao atendimento educacional
especializado, preferencialmente na rede
regular de ensino (Meta 4 do pme)

12 367 0018

12 367 0018 0.109



Governo Municipal de Cantanhede
Fundo Man. Desenv. da Educação • RJNDEB
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

ÓRGÃO : 08 secretaria Municipal de Educação
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0803 Fundo Man. Desenv. da Educação - FUNDEB

12

12 361
12 361 0011

12 361 0011 0.110

12 361 0011 0.111

12 361 0011 0.112

12 361 0011 0.113

12 361 0011 0.114

12 361 0011 0.115

12 361 0011 0.116

12 365
12 365 0015

12 365 0015 0.117

12 365 0015 0.118

12 365 0015 0.119

12 367
12 367 0013

12 367 0013 0.120

ESPECIFICAÇÃO

Educação
Ensino Fundamental
Programa da Educação Fundamental
Distribuição de fardamento Escolar para
os alunos do ensino fundamental

distribuição de fardamento escolar
Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 405É

Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 40%
Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 60%

Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 60%
Aquisição de Livros

Aquisição de livros
Aquisição de Kits p/ merenda escolar

Aquisição de Kits p/ merenda escolar
construção, Reforma,Ampliação de Escolas

Contruçào, reforma, ampliação de escolas
da rede municipal de ensino,
fundamental e infantil

Aquisião de veiculos Escolar
Aquisição de veiculos escolar

Educação Infantil
Atividades do Ensino Infantil
Aquisição e Distribuição de Fardamento
Escolar - Ensino Infantil

Aquisição e Distribuição de Fardamento
Escolar - Ensino Infantil

Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil
Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil

Projeto Piloto para atendimento na
Educação infantil em t«npo integral

Projeto Piloto para atendimento na Educação
Infantil em tempo integral

Educação Especial
Programa de Educação Especial
Manutenção do Programa de Educação Especial

Manutenção do Programa de Educação Especial

PROJETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
Orçamento Fiscal - Adendo V

ATIVIDADES

PROGRAMA

DE TRABALHO

0,001 16.285.380,00
0,001 14.221.387,00
0,001 14.221.387,00

1

1
1

680.000,00

1

1
1

1.111.500,00

1

1
1

11.843.487,00

1
1
1

15.000,00

1

1
1

15.000,00
1

1
1
t

175.000,00

1

1
1
1

381.400,00

1
0,001 812.000,00
0,001 812.000,00

300.000,00

205.000,00

307.000,00

1.251.993,(
1.251.993.(
1.251.993,(

0,001 16.285.380,(



Governo Municipal de Cantanhede
Fundo Municipal de Assistência Social
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Eri rs 1,00

ÓRGÃO : 07 Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701 Secretaria de Açáo Social

14

14 243
14 243 0023

14 243 0023 0.081

ESPECIFICAÇÃO

Direito da Cidadania
Assistência à criança e ao Adolescente
Compromisso com a Proteção e Promoção Social.
Manutenção do Programa Criança Feliz

Programa Criança feliz

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019.
orçamento Fiscal - Adendo v

ATIVIDADES

PROGRAMA

DE TRABALHO

67.700,00



Governo Municipal de cantanhede
secretaria Municipal de Saúde
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Eni RS 1,00

ÕRGÃO : 21 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2101 Secretaria Municipal de Saúde

lESPECIFICAÇÁO

Educação
Educação de Jovens e Adultos
Compromisso com a Atenção Básica
Implantação de Ações de Atenção a Saúde
Mental e Psicossocial

Implantação de Ações de Atenção a Saúde
Mental e Psicossocial

PROJETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019.
orçamento Fiscal - Adendo V

AHVIDADES

PROGRAMA

DE TRABALHO

65.000,00
65.000,00
65.000,00

65.000,00

65.000,00



Governo Municipal de Cantanhede
Prefeitura Municipal de Cantanhede
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

ÓRGÀo ; 11 Secretaria Municipal da Mulher
ÜNIDADE ORÇAMENTÁRIA.; 1101 Secretaria da Mulher

244

244 0002

244 0002 0.132

ESPECIFICAÇÃO

Assistência Social
Assistência Comunitária
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Municipal da Mulher

Manter secretaria

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
orçamento seguridade social - Adendo v

ATIVIDADES

PROGRAMA

DE TRABALHO

325.500,(
325.500,(
325.500.(

325.500,(

325.500,1



lESPECIFICAÇÁO

10

10 122
10 122 0009

10 122 0009 0.067

10 122 0012
10 122 0012 0.068

10 301

10 301 0012
10 301 0012 0.069

10 301 0012 0.070

10 301 0012 0.071

10 301 0012 0.072

10 301 0012 0.073

10 301 0012 0.074

10 301 0012 0.075

10 301 0012 0.076

saúde

Administração Geral
Manutenção das Atividades da secretaria de saúde
Manut. e Func. da Assistência

Hospitalar e Ambultorial
Manter funcionando a Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

Programa de Saúde para Todos
Manutenção e funcionamento
do programa núcleo da familia -nasf

Manutenção e funcionamento do prograjna núcleo
da familia -nasf

Atenção Básica
Programa de Saúde para Todos
Manutenção e Funcionamento do Sistema
de Vigilância Sanitária

Manter Funcionando o sistema de vigilância
sanitária

Manutenção e Funcionamento do Programa
Farmácia Básica

Melhorar a farmácia básica dos postos de
saúde

Manutenção e Funcionamento do ACS
Manter Funcionando o Programa dos ACS

Manutenção e Func. do Programa Saúde da
Familia - PSF

Manter Funcionando o Programa da Saúde da
Familia e adquirir mais equipes
de PSF.

Manutenção e Func. do Programa de Saúde
Bucal - PSB

Manutenção e Func. do Programa de Saúde Bucal
- PSB

Construção, Ampliação, Reforma e
Mobilia do Hospital Municipal

Construção, Ampliação, Reforma e Mobilia do
Hospital Municipal

Implantação de Ações de Atenção a saúde
Mental e Psicossocial

implantação de Ações de Atenção a saúde
Mental e Psicossocial

Implantação de serviços oftalmológico
Implantação de serviços oftalmológico

AHVIOADES

1
0,001

1
0,001 4.104.200

0,001 0,001 1.040.000
0,001 0,001

1

575.000

1

1
1

1

I
1

575.000

1
0,001

1

1
0,001

1
465.000

1

1
1

1

1
1

465.000

1
0.001

1
0.001 2.541.600

0,001
1

0,001
1

2.541.600

1

1
1
1
1

!

!
1
1
1

385.000

192.600,00

475.000,00

535.000,00

285.000,00

489.000,00

30.000,00

150.000,00

- continua



- continuação -
10 302

10 302 0005
10 302 0005 0.077

10 302 0005 0.078

Assistência Hospitalar e Ambulatoríal
Compromisso com a Atenção Básica
Manutenção da Média e Alta Complexidade - HAC

manutenção da média e alta complexidade
Manutenção do serviço Atendimento Móvel
de urgência

melhorar o atendimento

4.104.200,00



Governo Municipal de cantanhede
Fundo Municipal de Assistência Social
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Eni RS 1,00

ÓRGÃO ; 07 Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701 Secretaria de Ação Social

244

244 0023

244 0023 0.079

08 244 0023 0.080

ESPECIFICAÇÃO

Assistência Social

Assistência Comunitária
Compromisso com a Proteção e Promoção Social.
Distribuição de Cestas Básicas a familias carentes

Distribuição de Cestas Básicas a familias
carentes

Distribuição de Material, bens ou
serviços Gratuitos

Distribuição de Material, bens ou serviços
Gratuitos

PROJETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019-
Orçamento seguridade social - Adendo V

ATIVIDADES |

200.000,(
200.000,1
200.000,(
100.000,(

100.000,00

0,001 200.000,(



Governo Municipal de Cantanhede
Fundo Municipal de Assistência Social
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Em Rj 1,00

ÓRGÃO : 07 Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.; 0702 Fundo Municipal de Ação Social

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
Orçamento Seguridade social - Adendo v

PROGRAMA

DE TRABALHO

ESPECIFICAÇÃO I PROJETOS I ATIVIDADES |

08 241
08 241 0010

08 241 0010 0.082

243
243 0010

243 0010 0.083

244

244 0002

244 0002 0.084

08 244 0010

08 244 0010 0.085

08 244 0010 0.086

08 244 0019

08 244 0019 0.087

244 0019 0.(

244 0023

244 0023 0.089

Assistência Social
Assistência ao Idoso
Compromisso com a Assistência Social
Construção de um Centro de Convivência do Idoso

Diante da grande demanda de idosos
atendido pelos SUAS, percebe-se a
necessidade de ampliar a qualidade do
serviços para os mesmo.

Assistência à Criança e ao Adolescente
Compromisso com a Assistência Social
Manut.Prog - Piso Fixo de Media paefi

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
Assistência Comunitária
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção e Funcionamento do Fundo
Municipal de Assistência Social.

Manter secretaria

Compromisso com a Assistência Social
Proteção Social Básica com à Familia

Proteger Familias Carentes
Proteção Social Especial a Crianças e
ao Adolescentes

Proteção as Crianças e ao Adolescentes
Compromisso com a Segurança Alimentar e Nutricional
Implantação de infraestrutura de
segurança alimentar e nutricional-SAN.

Implantação de infraestrutura de segurança
alimentar e nutricional-SAN,
Alimentação em restaurantes populares e
cozinhas comunitárias, capacitação
em educação alimentar e nutricional e Bancos
de alimentos.

Implantar unidade de Fortalecimento e
Distribuição de Alimentos

Implantar unidade de Fortalecimento e
Distribuição de Alimentos - Cozinha
Escola Municipal.

Compromisso com a Proteção e Promoção Social.
Benefícios Assistênciais e Emergenciais

Benefícios Assistênciais

1.080.800,00
200.000,00
200.000,00
200.000,00

83.800,00
83.800,00
83.800,00

797.000,00
487.000,00

487.000,00

US.000,00

35.000,00

155.000,00

75.000,00

40.000,(
40.000,(



Governo Municipal de Cantanhede
Secretaria Municipal de Assistência Social
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Em RS 1,00

ÓRGÃO : 22 Sec. Municipal de Assistência Social
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2201 Sec. Municipal de Assistência Social

08 244

08 244 0002
08 244 0002 0.148

08 244 0010

08 244 0010 0.149

08 244 0010 0.150

08 244 0020

08 244 0020 0.151

244 0020 0.152

ESPECIFICAÇÃO

Assistência Social

Assistência Comunitária
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Secretaria Municipal de Assistência Soei

Manter funcionando a Secretaria

Compromisso com a Assistência Social
Criação,Manutenção e Funcionamento dos
Conselhos Municipais.

Criar e Manter Funcionado os conselhos

Municipais
Construção, Ampliação, Reforma, Equip.
e Mobilia para a Assitência Social

Construção, Ampliação, Reforma, Equip. e
Mobilia para a Assitência social

Compromisso com o Trabalho e Geração de Renda
Unidades de Atendimento e Prestação de
Serviço - Agência Municipal de Trabalho

unidades de Atendimento e Prestação de
Serviço - Agência Municipal de
Trabalho

Incentivo a Produção e Comercialização
dos Artesãos

Incentivar os Artosãos a produzirem

PROJETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
Orçamento Seguridade social - Adendo V

PROGRAMA

DE TRABALHO

ATIVIDADES | TOTAL

lilliltl

902.000,00
902.000,00
372.000,00

372.000,00

120.000,00

255.000,00

155.000,00

85.000,00

70.000,00

WJlutTWIil



Governo Municipal de Cantanhede
Secretaria Municipal de Assistência Social
Anexo 6, da Lei n" 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n' 8, de 04/02/85)
Em R$ 1,00

ÓRGÃO : 22 Sec. Municipal de Assistência Social
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2202 Coordenaçáo de Proteção Básica

08

08 244
08 244 0010

08 244 0010 0.153

ESPECIFICAÇÃO

Assistência Social
Assistência Comunitária
Compromisso com a Assistência Social
Assistência as Mulheres Gestantes

durante e apos gestação
Assistência as Mulheres Gestantes
durante e apos gestação, com
acompanhamento do pré natal e doação de
enjoval.

PROJETOS

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
orçamento seguridade social - Adendo v

ATIVIDADES

PROGRAMA

DE TRABALHO

65.000,00
65.000,00
65.000,00

65.000,00



Governo Municipal de Cantanhede
Secretaria Municipal de Saúde
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Em RS 1,00

ÓRGÃO : 21 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2101 Secretaria Municipal de Saúde

lESPECIFICAÇÁO

10
10 122

10 122 0002
10 122 0002 0.141

10 122 0009
10 122 0009 0.142

10 122 0009 0.143

10 122 0009 0.144

10 301

10 301 0012

10 301 0012 0.145

saúde
Administração Geral
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Municipal de saúde

Manutenção da Secretaria
Manutenção das Atividades da secretaria de Saúde
Aquisição de Ambulância para a sede e
para os povoados

Adquirir Ambulâncias novas para a sede do
municipio e para os povoados.

Const.,Ref.,Ampl., Equip. e Moblia de
unidades de Saúde

Cnstruir, reformar, Equipar e Ampliar
unidades de saúde

Constução, Reforma e Manut.de Academias de Saúde
Construir,Reformae e Manter academias de
saúde

Atenção Básica
Programa de Saúde para Todos
Manutenção da Rede Municipal de Sáude

manutenção

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
orçamento Seguridade social - Adendo V

ATIVIDADES |

PROGRAMA

DE TRABALHO

1
0,001

1
0.001 4.974.980

0,001 0,001 4.117.980

0,001
1

0,001
1

1.832.980

1
1
1

1

1
1

1.832.980

0,001
1

0,001
1

2.285.000

1

1
1
1

1

1
1
1

500.000

Itllilil

1.150.000,00

635.000,00

857.000,00
857.000,00
857.000,00



Governo Municipal de Cantanhede
Secretaria Municipal de Saúde
Anexo 6, da Lei n® 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Ejd rs 1,00

ÓRGÃO : 21 Secretaria Municipal de saúde
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2104 Coordenação de trat. fora do Domicilio

10

10 301

10 301 0012

10 301 0012 0.147

ESPECIFICAÇÃO

Saúde
Atenção Básica
Programa de Saúde para Todos
/^oio integral ao pacientes do TFD

Apoio integral ao pacientes do TFD - com
transportes regular

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019
Orçamento Seguridade social - Adendo v

PROJETOS I ATIVIDADES

PROGRAMA

DE TRABALHO

200.000,00
200.000,00
200.000,00
200.000,00

200.000,1



Governo Municipal de Cantanhede
Instituto de Aposentadoria e Pensões do Município
Anexo 6, da Lei n" 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85)
Efll RS 1,00

ÓRGÃO ; 12 instituto de Aposentadorias e Pensões
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.; 1201 Instituto de Aposentadorias e Pensões

ESPECIFICAÇÃO

Previdência social
Administração Geral
Programa de Apoio Administrativo
Manutenção e Funcion^ento do Fundo
Municipal de Aposentadoria e Pensões

Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal
de Aposentadoria e Pensões

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20ir"
Orçamento Seguridade social - Adendo V

PROJETOS I AHVIDADES

PROGRAMA

DE TRABALHO

2.915.600,00



Governo Municipal de cantanhede
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019 - Consolidado

RELAÇÃO DE PROJETOS E ATIVIDADES

01 01. 01

01 01. 01

02 01. 04

02 01. 04
02 02. 13

02 02. 13
02 02. 13
02 02. 13

02 02. 13

02 02. 13

02 02. 13

02 02. 13
02 02. 13
02 02. 13

02 03. 24

02 04. 05
02 04. 06

02 05. 04

02 05. 27
02 05. 27

02 05. 27

02 06. 04

02 06. 23

02 06. 23
02 07. 04

02 08. 19

02 09. 26

02 10. 04

03 01. 04
03 01. 04

03 01. 04

03 01. 04
03 01. 04

03 01. 04

03 01. 04

04 02. 04

04 02. 04

04 03. 04

04 04. 04

05 01. 04

05 01. 04
05 01. 04

05 01. 04

05 01. 04

05 01. 04

05 01. 04

05 01. 04

05 01. 04

05 01. 15

031 0001 0.001
031 0001 0.002

122 0002 0.003
122 0002 0.004
392 0002 0.005

392 0022 0.006
392 0022 0.007

392 0024 0.008
392 0024 0.009

392 0024 0.010

392 0024 0.011

392 0024 0.012

392 0027 0.013
392 0027 0.014

131 0002 0.015
182 0002 0.016
122 0030 0.017

122 0002 0.018
811 0032 0.019

811 0032 0.020

813 0032 0.021

122 0002 0.022
695 0027 0.023

695 0027 0.024
126 0031 0.025

126 0002 0.026

782 0002 0.027

122 0002 0.028
122 0002 0.029

122 0004 0.030

123 0004 0.031
123 0004 0.032

123 0004 0.033

123 0004 0.034
123 0004 0.035
129 0003 0.036

129 0003 0.037
129 0003 0.038
129 0002 0.039

122 0002 0.040
122 0007 0.041

127 0007 0.042
451 0007 0.043

452 0007 0.044

452 0007 0.045
605 0007 0.046

605 0007 0.047
752 0007 0.048

122 0005 0.049

ESPECIFICAÇÃO

Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Manutenção e Funcionamento das Atividade Legislativas
Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Aquisição de Mobilia e Material Pemianen para reestruturação das cordenações
Manutenção da Coordenação de Cultura
Manifestações, Culturais e Folclóricas
Implantar a Semana de Artes cantanhedense
Incentivar e Apoiar as Festas Religiosas do Município
Incentivo às Danças e Festas Tradicionais
Estruturar a Escola Musical no Municipio
Construção,Reforma e Manutenção de Espaços Culturais
Incentivo a Cultura Local
viva Izidória
Implantação de Infra-Estrutura Turística
Manutenção da Coordenação de Comunicação
Manutenção da coordenadoria Municipal de Defesa Civil
Manutenção e Funcionamento da Guarda Municipal
Manutenção da Coordenação de Juventude
Implantação de Centros de Inclusão digital.
consurso Literário/Redação com Premiações aos Jovens
Atividades Corporais, utilizando Como Instrumento as Danças Culturais.
Manutenção da Coordenação de Turismo
Criação e Funcionamento do complexo Turistico dos Barbados
Qualificação e Turismo
sistema de Arrecadação de Impostos
Manutenção da Coordenação de Transparência
Manutenção da Coordenação de Transporte
Manutenção da Coordenação de Controle Interno
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Administração
Aquisição de mobilia e equipamento
Pagamento de Sentenças Judiciais
Amortização de Débitos Parcelados
Pagamento de juros e outros acréscimos
Contribuição para o pasep
Pagamento de Tarifas Bancarias
Manutenção e Funcionamento do Setor de arrecadação e tributos.
Qualificação de pessoal do setor tributário
Realizar Cadastro Predial e Territorial
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Fazenda
Manutenção e Funcioníunento da Secretaria Municipal de Infraestrutura
Construção/Recuperação e Manutenção de estradas vicinais com drenagens
Mapeamento e Renomeação de Ruas e Avenidas do Municipio
Pavimentação e drenagem de Ruas e Avenidas
Construção/Recuperação/Manutençào e revitalização de praças.
construção de um novo Cemitério Municipal e manutenção dos existentes.
Construção/Recuperação e Manutenção de Sistemas de distribuição d' água
Melhorar no abastecimento d' água no entorno periférico do Centro e em bairro
Melhoria no fornecimento de energia e Iluminação Pública na zona urbana e Rur
Manutenção de Serviços de Limpeza Pública

801.
100.

229.

315.

15.

125.

45. .
65.000,00

212.000,00
30.000,00
40.000,00
80.000,00

195.000,00
40.000,00

536.000,00
174.000,00

75.000,00
42.000,00
14.000,00

182.000,00
175.00'0,00
17.000,00
45.000,00
49.000,00

279.400,00
ioo.odo,oo
989.000,00
150.000,00
150.000,00
280.000,00
20.000,00

150.000,00
15.000,00

342.600,00
75.000,00
60.000,00

226.000,00
765.200,00
900.000,00
35.000,00

320.000,00
250.000,00
200.000,00
225.000,00
250.000,00
200.000,00



- continuação -

os 01. 15 122 0006 0.050

05 01. 15 122 0025 0.051
05 01. 15 451 0007 0.052
05 01. 15 451 0007 0.053

05 01. 15 451 0007 0.054
05 01. 15 451 0007 0.055

05 01. 15 451 0007 0.056

05 01. 15 452 0006 0.057

05 01. 15 452 0006 0.058

05 01. 15 482 0025 0.059
05 01. 16 122 0007 0.060

05 01. 16 482 0007 0.061
05 01. 17 512 0007 0.062

05 01. 17 512 0007 0.063

05 01. 17 512 0007 0.064

05 01. 18 451

05 01. 25 122 0025 0.066

06 02. 10 122 0009 0.067

06 02. 10 122 0012 0.068
06 02. 10 301 0012 0.069

06 02. 10 301 0012 0.070

06 02. 10 301 0012 0.071

06 02. 10 301 0012 0.072

06 02. 10 301 0012 0.073

06 02. 10 301 0012 0.074

06 02. 10 301 0012 0.075
06 02. 10 301 0012 0.076

06 02. 10 302 0005 0.077

06 02. 10 302 0005 0.078

07 01. 08 244 0023 0.079

07 01. 08 244 0023 0.080

07 01. 14 243 0023 0.081

07 02. 08 241 0010 0.082

07 02. 08 243 0010 0.083

07 02. 08 244 0002 0.084

07 02. 08 244 0010 0.085

07 02. 08 244 0010 0.086

07 02. 08 244 0019 0.087
07 02. 08 244 0019 0.088
07 02. 08 244 0023 0.089

08 01. 12 122 0002 0.090

08 01. 12 361 0011 0.091

08 01. 12 361 0017 0.092

08 01. 12 361 0017 0.093

08 01. 12 361 0017 0.094
08 01. 12 361 0017 0.095
08 01. 12 361 0018 0.096

08 01. 12 361 0018 0.097

08 01. 12 361 0018 0.098

08 01. 12 361 0018 0.099
08 01. 12 361 0018 0.100

0.065

Implantação de Coleta Seletiva de Lixo
Adequação de aréa para implantação de feira livre
Contruçào e Recuperação de Pontes e bueiros
Contrução, Reforma e Ampliação de Espaços públicos
Melhoria de Prédios públicos
Calçamentos e pavimentações de ruas em Bloquetes - Sede e Povoados
Contrução e Conservação de Mercados, feiras e Matadouro
varrição de Logradores Públicos e Coleta de Lixo Domiciliar
construção de Aterro sanitário
Contrução de Terminal Rodoviário
Ações de distribuição de material de Gratuito
Construção de unidades Habitacionais na zona urbana e rural do município
Criação do programa municipal para a construção de kits sanitários e habitaçô
Implantação de uma usina de reaproveitamento e reciclagem de resíduo
Concepção dos Planos de saneamento,Resíduos sólidos,Recursos Hid
Aquisição de veiculos e Equipamentos para coleta de lixo
Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública.
Manut. e Func. da Assistência Hospitalar e Ambultorial
Manutenção e funcionamento do programa núcleo da familia -nasf
Manutenção e Funcionamento do Sistema de Vigilância Sanitária
Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácia Básica
Manutenção e Funcionamento do ACS
Manutenção e Func. do Programa Saúde da Familia - PSF
Manutenção e Func. do Programa de Saúde Bucal - PSB
construção. Ampliação, Reforma e Mobilia do Hospital Municipal
Implantação de Ações de Atenção a Saúde Mental e Psicossocial
Implantação de serviços oftalmológico
Manutenção da Média e Alta complexidade - HAC
Manutenção do serviço Atendimento Móvel de urgência
Distribuição de Cestas Básicas a familias carentes
Distribuição de Material, bens ou serviços Gratuitos
Manutenção do Programa criança Feliz
Construção de um Centro de Convivência do Idoso
Manut.Prog - Piso Fixo de Media PAEFI
Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social.
Proteção Social Básica com à Familia
Proteção social Especial a Crianças e ao Adolescentes
Implantação de infraestrutura de segurança alimentar e nutricional-SAN.
Implantar Unidade de Fortalecimento e Distribuição de Alimentos
Benefícios Assistênciais e Emergenciais
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação
Manutenção dos cacs
Alimentação Escolar qualidade e em quantidade necessárias
Manutenção e Func. dos serviços de transporte escolar
Implantação e Adeguação e Acessibilidade em Escolas Publicas
Instalação de refeitórios nas escolas
Implantação de Bibliotecas nas Escolas, apoio a Bibliotecas comunitárias.
Construção,Manutenção e Func. dos Conselhos Municipais da Educação
Implantação e implementação da Proposta de Aceleração de Estudos
criar um Centro de Atendimento Educacio nal Especializado - CAEE municipio.
Realizar formação continuada em serviço para os Profissionais de Apoio Escola

VALOR

125.

275.

150.'
450.'

115.

220.'
200.'

170.'

100.

685.
575.

385.
192.

475.

535.

285.

489.

150.000,
300.000,
222.600,
100.000,
100.000,

67.700,
200.000,
83.8qO,

744.000

165.000

856.000
387.Ido
230.000
435.700.

54.920,

- continua -



- continuação -

CÓDIGO

362 0017 0.101

122 0018 0.102
361 0018 0.103
361 0018 0.104

365 0015 0.105

366 0014 0.106

367 0013 0.107

367 0013 0.108
367 0018 0.109

361 0011 0.110

361 0011 0.111
361 0011 0.112
361 0011 0.113

361 0011 0.114
361 0011 0.115

361 0011 0.116
365 0015 0.117
365 0015 0.118

365 0015 0.119
367 0013 0.120

605 0021 0.121

606 0021 0.122
608 0002 0.123

608 0021 0.124

608 0021 0.125

608 0021 0.126
608 0021 0.127

608 0021 0.128

609 0021 0.129
128 0021 0.130

605 0021 0.131

244 0002 0.132

122 0002 0.133
244 0002 0.134

812 0016 0.135

123 0002 0.136

122 0004 0.137
542 0002 0.138

542 0033 0.139
122 0002 0.140

122 0002 0.141
122 0009 0.142

122 0009 0.143

122 0009 0.144

301 0012 0.145
366 0005 0.146
301 0012 0.147

244 0002 0.148

244 0010 0.149

244 0010 0.150

244 0020 0.151

lESPECIFICAÇÃO I VALOR !

Implantação de Cursos Pré vestibular
Elaboração de cardápio pela nutricionista para as escolas municipais
construção,ampli e adequação dos prédios escolares municipais e mobiliários
Promoção de ativ. culturais e esportivas nas escolas da rede municipal.
Construir, reformar, ampliar prédios escolares para creches e pré-escola.
Manutenção e Func. da Educação de lovens e Adultos
Capacitação de profissionais de educação para crianças especiais
Implantação de Projeto para Educação Especial de Inclusão
Adaptar os prédios da oferta de educação inclusiva, com qualidade.
Distribuição de fardamento Escolar para os alunos do ensino fundamental
Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 40X
Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 60X
Aquisição de Livros
Aquisição de Kits p/ merenda escolar
Construção, Reforma,Ampliação de Escolas
Aquisiào de veiculos Escolar
Aquisição e Distribuição de Fardamento Escolar - Ensino infantil
Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil
Projeto Piloto para atendimento na Educação Infantil em tempo integral
Manutenção do Programa de Educação Especial
Construção de açudes, barragem e derivação.
Monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Desenv Rural Sustentável
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura
Recuperação dos Campos agricolas
Elaborar e implantar projetos agropecuários.
Construção/Recuperação das Casas de Farinha, Mercado Municipal, tóatedouro.
Construção de um Centro de abastecimento provenientes de captação de recursos
Aquisição de Tratores
Funcionamento do conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CM
Apoio às compras diretas da produção agropecuária.
Distribuição de Sementes
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal da Mulher
Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensões
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Esportes
Construção,Reforma,Ampliação e Manutenção de Espaços Esportivos.
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Finanças
Manutenção e Funcionamento do setor finaceiro.
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Preservação das matas ciliares e nas nascentes
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal do Governo
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde
Aquisição de Ambulância para a sede e para os povoados
Const.,Ref.,Ampl., Equip. e Moblia de unidades de Saúde
Constução, Reforma e Manut.de Academias de saúde
Manutenção da Rede Municipal de Sáude
Implantação de Ações de Atenção a Saúde Mental e Psicossocial
Apoio integral ao pacientes do tfd
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Secretaria Municipal de Assistência
Criação,Manutenção e Funcionamento dos Conselhos Municipais.
Construção, Ampliação, Reforma, Equip. e Hobilia para a Assitência Social
Unidades de Atendimento e Prestação de Serviço - Agência Municipal de Trabalh

75.raO,

soo]mo!
63.500,

1.495.Oito.
wo.odo.

1.111.500,00
11.843.487,00

15.000,00
15.000,00

175.000,00
381.400,00
300.000,00
205.000,00
307.000,00

1.251.993,00
250.000,00
20.000,00

1.067.000,00
150.000,00
130.000,00
131.200,00
175.000,00
100.000,00
20.000,00
30.000,00

150.000,00
325.500,00

2.915.600,00
125.300,00
230.000,00

1.132.700,00
50.000,00

393.000.00
40.000,00

47O.70O,OO
1.832.980,00

500.000,00
1.150.0(10,00

635.000,00
857.000,00
65.000,00

200.000,00
372.000,00
120.000,00
255.000,00
85.000,00

continua



- continuação

CÓDIGO

22 01. 08 244 0020 0.152
22 02. 08 244 0010 0.153

99 99. 99 999 0099 0.154

[ESPECIFICAÇÃO

Incentivo a Produção e Comercialização dos Artesãos
Assistência as Mulheres Gestantes durante e apos gestação
Reserva de Contingência

TOTAL

I VALOR



Governo Municipal de Cantanhede
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019 - Consolidado

TOTAIS POR TIPO DE ORÇAMENTO

Orçamento Fiscal
Orçamento Seguridade social

TOTAL,

Em R$ 1,00

43.416.400,00
14.768.080,00

58.184.480,00

I «IN jil|



Governo Municipal de Cantanhede
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2019 - Consolidado Em R$

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

0101 câmara Municipal
0201 Gabinete do Prefeito
0202 Coordenação de Cultura.
0203 Coordenação de comunicação
0204 Coordenação de defesa Civil
0205 Coordenação de luventude
0206 Coordenação de Turismo
0207 Coordenação de Ciência e Tecnologia
0208 Coordenação de Transparência
0209 coordenação de Transporte
0210 Coordenação de Controle interno
0301 Secretaria Municipal de Administração
0402 Coordenação de Tributos
0403 Coordenação de Fiscalização
0404 coordenação de Arrecadação
0501 Secretaria de infra-Estrutura
0602 Fundo Municipal de saúde
0701 Secretaria de Ação Social
0702 Fundo Municipal de Ação social
0801 Secretaria Municipal de Educação
0802 Fundo Municipal de Educação
0803 Fundo Man. Desenv. da Educação - FUNDEB
1001 Secretaria Municipal de Agricultura
1002 Coord do Prog. de Aquisição de Alimenta
1005 Coordenação de Abastecimento
1101 Secretaria da Mulher
1201 Instituto de Aposentadorias e Pensões
1501 Secretaria Municipal de Esporte
1601 Secretaria Municipal de Finanças
1602 coordenação de Finanças
1701 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
1702 Coord de Controle e Fiscal Ambiental
1901 Secretaria Municipal de Governo
2101 Secretaria Municipal de Saúde
2104 Coordenação de trat. fora do Domicilio
2201 Sec. Municipal de Assistência Social
2202 Coordenação de Proteção Básica
9999 Reserva de contingência

TOTAL GERAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

0101 câmara Municipal

1» MÈSl 2® MÊSl 3® HÊS| 4® MÊSl

1
96.000,001 96.000,001 96.000,001 96.000.00

1 1
1 96.000,001

72.100,001 72.100,001 72.100,001 72.100,00 ! 72.100,001
92.500,001 92.500,00! 92.500,001 92.500,00 1 92.500,001
15.600,001 15.600,001 15.600,001 15.600,00! 15.600,00!
46.100,001 46.100,001 46.100,001 46.100.00! 46.100,00!
24.400,001 24.400,001 24.400,001 24.400,00! 24.400,00!
29.900,001 29.900,001 29.900,001 29.900,001 29.900,00!
3.600,001 3.600,001 3.600,001 3.600,00! 3.600,00!
3.900,001 3.900,001 3.900,001 3.900,00! 3.900,00!

22.400,00! 22.400,001 22.400,001 22.400,00 ! 22.400,00!
8.000,001 8.000,001 8.000,001 8.000,001 8.000,00!

140.300,001 140.300,001 140.300,001 140.300,00! 140.300,00!
33.400,001 33.400,001 33.400.001 33.400,00 ! 33.400.00!
4.800,001 4.800,001 4.800,001 4.800,00! 4.800,00!

18.100,001 18.100,00] 18.100,001 18.100,00! 18.100,00!
619.600,001 619.600,001 619.600,001 619.600,00! 619.600,00!
328.300,001 328.300,001 328.300,001 328.300,00 ! 328.300,00!
21.400,001 21.400,001 21.400,001 21.400,00! 21.400,001
86.500,001 86.500,001 86.500,001 86.500,00 ! 86.500,00!

259.800,001 259.800,001 259.800,001 259.800,00! 259.800,001
272.200,001 272.200,001 272.200,001 272.200,00! 272.200,001

1.302.800,001 1.302.800,001 1.302.800,00! 1.302.800,00 ! 1.302.800,001
163.500,001 163.500,001 163.500,001 163.500,00 ! 163.500,001

2.400,001 2.400,001 2.400,001 2.400,00 ! 2.400,001
12.000,001 12.000,001 12.000,00! 12.000,001 12.000,00!
26.000,001 26.000.001 26.000,00! 26.000,00 1 26.000,00!

233.200,001 233.200,001 233.200,00! 233.200,001 233.200,00!
28.400,001 28.400,001 28.400,00! 28.400,00 1 28.400,00!
90.600,001 90.600,001 90.600,001 90.600,001 90.600,00!
4.000,001 4.000,001 4.000,001 4.000,001 4.000,00!

31.400,001 31.400,001 31.400,001 31.400,00 1 31.400,00!
3.200,00! 3.200,001 3.200,00! 3.200,001 3.200,00!

37.700,00! 37.700,001 37.700,00! 37.700,00 ! 37.700,00!
403.200,001 403.200,001 403.200,001 403.200,00 1 403.200,00!
16.000,001 16.000,001 16.000,00! 16.000,00 ! 16.000,00!
72.200,00] 72.200,001 72.200,00! 72.200,00 1 72.200,00!
5.200,00] 5.200,001 5.200,00! 5.200,00 ! 5.200,00!

24.000,00] 24.000,001 24.000,001 24.000,00 ! 24.000,00!

96.000,1}
72.100, }•
92.500, O
15.600, d
46.100,1}
24.400,1 0
29.900,1
3.600,00
3.900,00

22.400,00

4.654.700,001 4.654.700,001 4.654.700,001 4.654.700,00! 4.654.700,00! 4.654.700,00

I 7® MÊSl 8® MÊSl 9® MÊSl 10® HÊS| 11® MÊS| 12® MÊS

96.000,001 96.000,001 96.000,001 96.000,001 96.000,001 144.000,00
- continua



- continuação -

0201 Gabinete do Prefeito
0202 Coordenação de Cultura.
0203 Coordenação de comunicação
0204 Coordenação de defesa Civil
0205 coordenação de Juventude
0206 Coordenação de Turismo
0207 coordenação de Ciência e Tecnologia
0208 Coordenação de Transparência
0209 Coordenação de Transporte
0210 coordenação de Controle Interno
0301 Secretaria Municipal de Adninistraçào
0402 Coordenação de Tributos
0403 Coordenação de Fiscalização
0404 Coordenação de Arrecadação
0501 Secretaria de Infra-Estrutura
0602 Fundo Municipal de Saúde
0701 Secretaria de Ação social
0702 Fundo Municipal de Ação Social
0801 Secretaria Municipal de Educação
0802 Fundo Municipal de Educação
0803 Fundo Man. Desenv, da Educação - FUNDES
1001 Secretaria Municipal de Agricultura
1002 Coord do Prog. de Aquisição de Alimenta
1005 Coordenação de Abastecimento
1101 Secretaria da Mulher
1201 Instituto de Aposentadorias e Pensões
1501 Secretaria Municipal de Esporte
1601 secretaria Municipal de Finanças
1602 Coordenação de Finanças
1701 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
1702 Coord de Controle e Fiscal Ambiental
1901 Secretaria Municipal de Governo
2101 Secretaria Municipal de Saúde
2104 coordenação de trat. fora do Domicilio
2201 Sec. Municipal de Assistência Social
2202 Coordenação de Proteção Básica
9999 Reserva de Contingência

TOTAL GERAL

72.100,001
92.500,001
15.600,001
46.100,001
24.400,001
29.900,001
3.600,001
3.900,001

22.400,00!
8.000,001

140.300,001
33.400,001
4.800,001

18.100,001
619.600,001
328.300,001
21.400,001
86.500,001

259.800,001
272.200,001

1.302.800,001
163.500,001

2.400,001
12.000,001
26.000,001

233.200,001
28.400,001
90.600,001
4.000,00!

31.400,00!
3.200,00!

37.700,00!
403.200,00!
16.000,00!
72.200,00!
5.200,00!

24.000.001

72.100,1
92.500,{
15.600,1
46.100,(
24.400,(
29.900,(
3.600,(
3.900,i

22.400,1

140.300,
33.400,
4.800,

18.100,
619.600,
328.300,
21.400,
86.500,

259.800,
272.200,

1.302.800,
163.500,

2.400,
12.000,
26.000,

233.200,
28.400,
90.600,
4.000,

31.400,
3.200,

37.700,
403.200,
16.000,
72.200,
5.200,

24.000.

72.100,1
92.500,1
15.600,1
46.100,1
24.400,1
29.900,1
3.600,1
3.900,1

22.400,1

140.300,00!
33.400,00!
4.800,00!

18.100,00!
619.600,00!
328.300,00!
21.400,00!
86.500,00!

259.800,00!
272.200,00!

1.302.800,00!
163.500,00!

2.400,001
12.000,00!
26.000,00!

233.200,00!
28.400,00!
90.600,00!
4.000,00!

31.400,00!
3.200,00!

37.700,00!
403.200,00!
16.000,00!
72.200,00!
5.200,001

24.000,00!

72.100,1
92.500,1
15.600,1
46.100,1
24.400,1
29.900,1
3.600,1
3.900,1

22.400,1

140.300,
33.400,
4.800,

18.100,
619.600,
328.300,
21.400,
86.500,

259.800,
272.200,

1.302.800,
163.500,

2.400,
12.000,
26.000,

233.200,
28.400,
90.600,
4.000,

31.400,
3.200,

37.700,
403.200,
16.000,
72.200,
5.200,

24.000,

72.100,001
92.500,001
15.600,00!
46.100,00!
24.400,00!
29.900,00!
3.600,00!
3.900,00!

22.400,00!

140.300,00!
33.400,00!
4.800,00!

18.100,00!
619.600,001
328.300,00!
21.400,00!
86.500,00!

259.800,00!
272.200,00!

1.302.800,00!
163.500,00!

2.400,00!
12.000,00!
26.000,00!

233.200,00!
28.400,00!
90.600,00!
4.000,00!

31.400,00!
3.200,00!

37.700,00!
403.200,00!
16.000,00!
72.200,00!
5.200,00!

24.000,00!

107.900,00
138.500, (|0
23.400,ti0
68.900,00
36.600,00
45.100,00
5.400,00
6.100,00

33.000,00
12.000,00

210.700,00
50.200.00
7.200,00

26.900,00
929.600,00
492.900,00
32.300,00

129.300,00
389.920,00
408.300,00

1.954.580,00
244.700,00

3.600,00
18.000,00
39.500,00

350.400,00
42.900,00

136.100,00
6.000,00

47.600,00
4.800.00

56.000,00
604.780,00
24.000,00

107.800,00
7.800,00

36.000,00

4.654.700,00! 4.654.700,00! 4.654.700,00! 4.654.700,00! 4.654.700,00! 6.982.780,1


